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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6025/2015 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrõnico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e CARLA ESTEFANI FEISTEL LUCATELLI, para exercer a função 
de APOIO À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às 
Licitações para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas 
Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5766/2014. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 28 dias do mês de janeiro de 20 

Linda ir Maria de La a Denardin 
Prefei a Municipal 

ti tletgaj3 
SeQretária  de Administração 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

PREGAO PRESENCIAL: 036 	 CAPANEMA, 17/07/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 036 

DE: ALCEU MALDANER — SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN — PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE ESPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR. 

Esta Licitação se faz necessário para manutenção da limpeza e higiene da frota 
de veículos e máquinas pertencentes ao município de Capanema — PR, visando 
também seu embelezamento e o aumento de sua vida útil. 

O custo máximo global importa em R$ 75.001,50 (setenta e cinco mil e um reais 
e cinqüenta centavos). 

Cordialmente 

ALCEU MALDANER 
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema 
Solicitação 68/2015 
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Código 	None 	 Número 

46318-3 ALCEU MALDANER 
	

135/2015 
Local 	  
Código 	Noire 
262 	Atividades do Depto. Rodoviário 
Órgão 	  

 

Pagamento 

 

  

Noire 	 Forma 

08 	Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 	 30 DIAS APÓS EXECUÇA 

Entrega 	  
Local 	 Prazo 

CONFORME SOLICITAÇÕES 	 12 Meses 

Descrição: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE ESPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
COMPLETA DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Lote 

001 Lote 001 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 

043641 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS, PARA CAMINHÕES UN 110,00 100,00 11.000,00 

E ÔNIBUS. 

043642 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA PARA MÁQUINAS DE UN 30,00 153,33 4.599,90 

MÉDIO PORTE, TAIS COMO: ROLO COMPACTADOR, PÁ CARREGADEIRA E 
RETROESCAVADEIRA. 

043643 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE PEQUENO UN 630,00 26,75 16.852,50 

PORTE (BÁSICOS). 

043644 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE UN 480,00 78,75 37.800,00 

PORTE MÉDIO, TAIS COMO: MICRO-ÕNIBUS, VANS, KOMBI E AMBULÂNCIAS. 

043645 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MOTOS. UN 6,00 13,75 82,50 

043646 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS DE GRANDE PORTE, 

TAIS COMO: TRATOR DE ESTEIRAS, MOTONIVELADORA E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA. 

UN 20,00 233,33 4.666,60 

TOTAL 75.001,50 

TOTAL. GERAL 75.001,50 

ALCEU MALDANER 
Secr. Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Emitido por: GABRIEL CIPRIANI, riaversão: 5511 x 09/07/2015 10.44 17 



U 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

PROJETO BÁSICO 

1. ORGÃOS INTERESSADOS 

1.1. Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos; Secretaria de Administração; 

Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; Secretaria de Saúde; Secretaria da Família e 

Desenvolvimento Social; Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo; e Secretaria de 

Agricultura e Meio Ambiente. 

2. OBJETO 

2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DA 

FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA - PR. 

3. RESPONSÁVEL PELO PROJETO BÁSICO 

3.1. Alceu Maldaner, Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos. Matrícula N° 2613-
1. 

4. JUSTIFICATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 
4.1. Justifica-se a realização do presente certame baseado na previsão da quantidade 
de lavagem de veículos e máquinas que a Administração Municipal necessitará para o 
decorrer dos próximos doze meses, visando a limpeza e higiene da frota, além de seu 
embelezamento, melhores condições de trabalho para os motoristas e operadores, e o 
aumento de vida útil destes bens. 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE 

VEÍCULOS, PARA CAMINHÕES 	E ÔNIBUS. 
110,00 UN 100,00 

2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA PARA 
MÁQUINAS 	DE 	MÉDIO 	PORTE, 	TAIS 	COMO: 	ROLO 
COMPACTADOR, 	PÁ 	CARREGADEIRA 	E 
RETROESCAVADEI RA. 

30,00 UN 153,33 

3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA, PARA 
VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE (BÁSICOS). 

630,00 UN 26,75 

4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA, PARA480,00 
VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO, TAIS COMO: MICRO-ÔNIBUS, 
VANS, KOMBI E AMBULÂNCIAS. 

UN 78,75 

5 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE 
MOTOS. 

6,00 UN 13,75 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

6 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE20,00 
MÁQUINAS DE GRANDE PORTE, TAIS COMO: TRATOR DE 
ESTEIRAS, 	MOTONIVELADORA 	E 	ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA. 

UN 233,33 

75.001,50 

6. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. O início da prestação de serviços deverá ser em até 01 (uma) hora mediante solicitação, 

após elaboração de requerimento pela Secretaria responsável pelo veículo ou máquina. 

6.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação do maquinário/veículo a ser lavado internamente e externamente; 

b) Assinatura do Secretário responsável pela solicitação. 

6.2.1. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para 

autorização da execução dos serviços. 

6.3. Os serviços deverão ser prestados em estrutura de propriedade do licitante, com suas 

próprias ferramentas, produtos, e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira 

responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus 

funcionários, durante a execução dos serviços. 

6.4. Caso aconteça alguma danificação ao veículo/máquina durante a execução dos 

serviços, será de inteira responsabilidade da Contratada o conserto deste, ou seja, a 

Contratada deverá devolver o bem nas mesmas condições em que foi entregue pela 

Secretaria responsável. 

6.5. O transporte de onde se encontrem os veículos até o local de lavagem, será de total 

responsabilidade da proponente, bem como a sua devolução no local indicado pela 

Secretaria de responsável pela solicitação, responsabilizando-se por qualquer 

eventualidade que ocorrer durante o translado.  

6.6. A Contratada deverá finalizar os serviços em até 03 (três) horas após solicitação da 

Secretaria responsável, mediante requerimento entregue.  

6.6.1. Caso haja necessidade da dilatação deste prazo devido à complexidade dos alguns 

serviços, a Contratada deverá solicitar e justificar este ato para a Secretaria solicitante,  

sendo que esta deverá aprovar tal pedido.  

6.7. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

6.8. A CONTRATADA ficará obrigada refazer o serviço, a suas expensas, que vier a ser 

recusado, sendo que o ato do recebimento provisório não importará sua aceitação. 

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO E 

ESTIMATIVA 

Alceu Maldaner 

Secretário de Viação, Obras e Serviços 

Urbanos 

AUTORIZAÇÃO 

Lnndamir Maria dy Lara Dena • 

Prefeita Municipal 

, u v 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

7.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e 

avaliada pelo Secretário de cada Secretaria responsável pelo veículo/máquina, e pela 

solicitação dos serviços. 

Capanema, 17 de Julho de 2015. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, COLETIVOS E VEÍCULOS 

LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

FORNECEDORES 

PRODUTO OU SERVIÇO. UN. QTDE. 
MARCELO BREIER 

05576006933 

DIOVANE 

ALEXANDRE ESCHER 

07901241900 

JESSICA GABRIELA 

PONTIN 

06550917930 

FRANCISCO NUNES 

DOS SANTOS 

38584786953 

MÉDIA TOTAL 

43641- 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 	LAVAGEM 

COMPLETA DE VEÍCULOS, PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS. 
UN 110 100,00 50,00 150,00 100,00 11.000,00 

43642- 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 	LAVAGEM 

COMPLETA PARA MÁQUINAS DE MÉDIO PORTE, TAIS 

COMO: ROLO COMPACTADOR, PÁ CARREGADEIRA E
N 

RETROESCAVADEIRA. 

U 30 150,00 60,00 4.600,00 
 

250,00 153,33 

43643- 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 	LAVAGEM 

COMPLETA, 	PARA 	VEÍCULOS 	DE 	PEQUENO 	PORTE 

(BÁSICOS). 

UN 630 30,00 17,00 25,00 35,00 26,75 16.852,50 

43644- 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 	LAVAGEM 

COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO, TAIS 

COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS, KOMBI E AMBULÂNCIAS. 

UN 480 130,00 40,00 45,00 100,00 78,75 37.800,00 

43645- 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 	LAVAGEM 

COMPLETA DE MOTOS. 
UN 6 15,00 8,00 12,00 20,00 13,75 82,50 

43646- 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	DE 	LAVAGEM 

COMPLETA DE MÁQUINAS DE GRANDE PORTE, TAIS 

COMO: TRATOR DE ESTEIRAS, MOTONIVELADORA E 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA. 

UN 20 200,00 100,00 400,00 233,33 4.666,67 

R$ 75.001,50 



PRODUTO 
UNID QTDE VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

43641- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 

COMPLETA DE VEÍCULOS, PARA CAMINHÕES E 

ÔNIBUS. 
UN 

110 

__4000° 
43642- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 

COMPLETA PARA MÁQUINAS DE MÉDIO PORTE, 

TAIS 	COMO: 	ROLO 	COMPACTADOR, 	PÁ 

CARREGADEIRA E RETROESCAVADEIRA. 

UN 

30 

Od3  

43643- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 

COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE 

(BÁSICOS). 
UN 

630 

51°43 

43644- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 

COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO, 

TAIS COMO: 	MICRO-ÔNIBUS, 	VANS, 	KOMBI 	E 

AMBULÂNCIAS. 

UN 

480 

4 '5°°  

43645- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 

COMPLETA DE MOTOS. UN 

6 
j500 

43646- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 

COMPLETA DE MÁQUINAS DE GRANDE PORTE, 

TAIS 	COMO: 	TRATOR 	DE 	ESTEIRAS, 

UN 

20 

200 
,s 

ORÇAMENTO LAVA  cA‹ (VMN'Q CE)N,C)  

RAZÃO SOCIAL:  . ii(109-1CO k)31,121,2)\ -CPP 0Ç5 760 069-33  

CNPJ: J 	Lir( 3/20/00,  -  E-MAIL: 	  

ENDEREÇO:Ltack POJNO3N)Q 	,_{02  

COMPLEMENTO: 	BAIRRO:  K.:e.-viT:e0  

TELEFONE:  116.-').944`. G 	 CONTATO:  1,6 - c  R,,s9 961  

CIDADE:  CAelà -we-w) 	UF: 	 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 

COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA - PR 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 



R$ TOTAL 

MOTONIVELADORA E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA. 
DZoaco 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



ORÇAMENTOORÇAMENTO 

ex/A A) 9 9 e 6')C)719,\L_ RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: rO . 00 9, 818/n-rg  E-MAIL:  ZrYchhl /Je 	7--ey y,p-he 	 (eQ,  kieftn-yeZ.  

ENDEREÇO:AU  f4() erl 	DP  

COMPLEMENTO:  gCt7 A / 625 	BAIRRO:  5rib äChe.' 	Pena,, 

CONTATO:  tit6- 99 2.7-8k2s  

UF: 	 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 

COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA - PR 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QTDE VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

43641- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 

COMPLETA DE VEÍCULOS, PARA CAMINHÕES E 

ÔNIBUS. 

UN  

110 

509  • SCO 
/C10 

43642- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 

COMPLETA PARA MÁQUINAS DE MÉDIO PORTE, 

TAIS 	COMO: 	ROLO 	COMPACTADOR, 	PÁ 

CARREGADEIRA E RETROESCAVADEIRA. 

UN 

30 

boxe feep 

43643- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 

COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE 

(BÁSICOS). 
UN 

630 

/Z oo  iaa3 IQ f 

43644- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 

COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO, 

TAIS COMO: 	MICRO-ÔNIBUS, 	VANS, 	KOMBI 	E 

AMBULÂNCIAS. 

UN 

480 

it4q00 a ipcqv 

43645- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 

COMPLETA DE MOTOS. UN 

6 

ei 00 (800 

43646- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 

COMPLETA DE MÁQUINAS DE GRANDE PORTE, 

TAIS 	COMO: 	TRATOR 	DE 	ESTEIRAS, 

UN 

20 

/00 2,000Cb 

iod,o Are c--)c 

1.Y 

TELEFONE:  ti6.. Qks.sz,  

CIDADE:  CA00»e  



MOTONIVELADORA E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA. 

TOTAL 
	

R$ ' 
295(20 

,j;51 tv'e 	C 2-,01._ 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

(‘) (7,5 CJ) 	15( \ LO  

7680£0-L16-MAI  L: 	 .4;1141  

  

1L • a4  

  

COMPLEMENTO:  (.0("..D 	BAIRRO: C •  /11,-?Qo  

 

    

TELEFONWNSSCOrn 7/.2 	 CONTATO:  /-A9460tV  

CIDADE: 	r», O MP 	?1lZ 	u 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 

COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA - PR 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 

PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 

RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 

VALIDADE: 12 MESES 

PRODUTO 
UNID QTDE VALOR 

UNIT 

VALOR 

TOTAL 

43641- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 

COMPLETA DE VEÍCULOS, PARA CAMINHÕES E 

ÔNIBUS.  
UN 

110 

43642- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 

COMPLETA PARA MÁQUINAS DE MÉDIO PORTE, 

TAIS 	COMO: 	ROLO 	COMPACTADOR, 	PÁ 

CARREGADEIRA E RETROESCAVADEIRA. 

UN 

30 

------- 

43643- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 

COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE 

(BÁSICOS). 
 

630 

2 

43644- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 

COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO, 

TAIS COMO: 	MICRO-ÔNIBUS, 	VANS, 	KOMBI 	E 

AMBULÂNCIAS. 

UN 

480 

4 g .... 
,k y..-----,- 

1# iIroCC 

43645- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 

COMPLETA DE MOTOS. UN  

6 

10-j O°  
43646- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 

COMPLETA DE MÁQUINAS DE GRANDE PORTE, 

TAIS 	COMO: 	TRATOR 	DE 	ESTEIRAS, 

UN 

20 



MOTONIVELADORA E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA. ___...-------- 

TOTAL R$  3-4t-Lt2,Q400 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



PRODUTO 
UNID QTDE VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

43641- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 

COMPLETA DE VEÍCULOS, PARA CAMINHÕES E 

ÔNIBUS. 
UN 

110 

4a)93  .? 
-..) 

4.0 
43642- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 

COMPLETA PARA MÁQUINAS DE MÉDIO PORTE, 

TAIS 	COMO: 	ROLO 	COMPACTADOR, 	PÁ 

CARREGADEIRA E RETROESCAVADEIRA. 

UN 

30 SI 

'02)501°C O- 
C9‘ 

)Ç4:3 
43643- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 

COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE 

(BÁSICOS). 

uN 

630 
35P0 CP 

/4,4) 
kr 

9'. 
43644- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 

COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO, 

TAIS COMO: 	MICRO-ÔNIBUS, 	VANS, 	KOMBI 	E 

AMBULÂNCIAS. 

UN 

480 

400P°  
CP 

65)  
\... .9," 	' 

43645- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 

COMPLETA DE MOTOS. UN 	. 
6 

,)J01(3°  CP r . 	, 

43646- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 

COMPLETA DE MÁQUINAS DE GRANDE PORTE, 

TAIS 	COMO: 	TRATOR 	DE 	ESTEIRAS, 

UN 

20 OC) 
LIOCGD rgilP n \-J 916 

1 

ORÇAMENTO 

RAZÃO SOCIAL:4JX,In,v`‘kiyaA9 Y"\A-kilf\j- 	j)cv -r -Yien 3 	$ -14-36(-?,5 3 
CNPJ:  02.0 	(se-dA., 	hatfY1 Frit- COrn 

JPYY)L "fleltf-T)C.L0,- 

COMPLEMENTO:  fn.,70- -e)0)\-)  BAIRRO:  \ j0C) rü.7v(-)ibC iro 

TELEFONE: 	990— ?cyss-- 	CONTATO:  (1 /452-NC,mc.:V>e,G- 

CIDADE:  (-00c) 	yvt 	UF:  P  

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 

ESPECIALIZADOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS PESADAS, CAMINHÕES, 

COLETIVOS E VEÍCULOS LEVES PERTENCENTES À ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO 

DE CAPANEMA - PR 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS: CONFORME SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL 
VALIDADE: 12 MESES 

ENDEREÇO: 



r j1,, 
Ly ty 2'1 

MOTONIVELADORA E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA. 

TOTAL R$.1.,0Q 	co 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

, C,V  si4Ø°5  r (.4 
ti °rep. t3 /4sefe:3.1 ..,000- t03,,I,Ø40 
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PREGAO PRESENCIAL: 036 	 CAPANEMA, 17/07/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 036 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: 
- DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
- PROCURADORIA JURÍDICA 
- PREGOEIRO E COMISSÃO 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio número 036 o 
presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a necessidade de procedimento licitatório, indicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima 

Cordialmente 

Lind mir Maria de Lar Denardin 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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PREGA() PRESENCIAL: 036 	 CAPANEMA, 17/07/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 036 

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio número 036 expedido por Vossa Senhoria em, 17/07/2015 
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes da contratação constante do oficio número 
supra, sendo que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 
DOTAÇÕES 

Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso Exercício da despesa 
2015 190 02.001.04.122.0402.2020 000 
2015 390 05.001.04.122.0402.2023 000 
2015 400 05.001.04.122.0402.2023 510 
2015 410 05.001.04.122.0402.2023 511 
2015 720 07.001.12.361.1201.2102 000 
2015 730 07.001.12.361.1201.2102 103 
2015 740 07.001.12.361.1201.2102 104 
2015 1310 07.002.27.812.2701.2272 000 
2015 1480 08.001.26.782.2601.2262 000 
2015 1590 08.002.15.452.1501.2154 000 
2015 1600 08.002.15.452.1501.2154 511 
2015 1610 08.002.15.452.1501.2154 515 
2015 1900 09.001.10.301.1001.2081 000 
2015 1910 09.001.10.301.1001.2081 303 
2015 2410 10.001.20.606.2001.2210 000 
2015 2540 11.001.08.244.0801.2041 000 
2015 3050 12.001.22.661.2201.2222 000 
2015 3120 12.002.23.695.2301.2233 000 

Cordialmente, 

alter 
Téc. ont. CRC: PR-  46483/0-2 

C 	' 723.903. 9-53 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2015 

REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 

1.1.0 MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria de Viação, Obras e 

Serviços Urbanos, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 6.025/2015 de 

28/01/2015, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 

indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, processada pelo 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tipo MENOR PREÇO, para prestação de serviços, 

sob o regime de empreitada por preço UNITÁRIO,  do objeto descrito no item 2 deste edital. 

O Procedimento licitatório observará integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do 

Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da 

Lei n°. 8.666/93. 

1.2. A licitação será subdividida em itens, conforme tabela constante no Projeto Básico. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4.DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL 

1.4.1. O pregão será realizado dia 29/07/2015, com início às 14h3Omin, no Setor de 

Licitação da Prefeitura Municipal, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, 

centro, na cidade de Capanema - PR, CEP: 85.760-000. 

1.5. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

• Projeto Básico; 

• Anexo I — Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 

• Anexo II — Modelo de procuração para credenciamento; 

• Anexo III — Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 

• Anexo IV — Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 

• Anexo V — Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 

• Anexo VI — Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 

• Anexo VII — Minuta da ata de registro de preços; 

• Anexo VIII— Proposta de preços; 

• Anexo IX — Protocolo de retirada do edital. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em ANEXOS separados, todos eles 

se completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer 

do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 

administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização 

CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que se 

dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos mencionados em 

cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

2. OBJETO: 

2.1. O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 

COMPLETA DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme especificações constantes no Projeto Básico. 

2.2.As quantidades constantes são estimativas de consumo, não se obrigando a 

Administração a contratação total.  

2.3. Os proponentes deverão apresentar cotação UNITÁRIA da prestação de serviços, bem 

como apresentar o preço total previstos no Projeto Básico. 

2.4. O proponente poderá oferecer proposta em quantos itens for de seu interesse. 

3- PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

3.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 

através da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos e o(s) vencedor(es) do certame, 

terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

4. DA DESPESA 
4.1. A despesa com a contratação do objeto é estimada em R$ 75.001,50 (setenta e cinco 
mil e um reais e cinqüenta centavos), conforme o orçamento estimativo disposto no Projeto 
Básico. 
DOTAÇÕES 

Exercício da despesa Conta da despesa Fonte de recurso Funcional programática 
2015 190 02.001.04.122.0402.2020 000 
2015 390 05.001.04.122.0402.2023 000 
2015 400 05.001.04.122.0402.2023 510 
2015 410 05.001.04.122.0402.2023 511 

2015 720 07.001.12.361.1201.2102 000 
2015 730 07.001.12.361.1201.2102 103 
2015 740 07.001.12.361.1201.2102 104 
2015 1310 07.002.27.812.2701.2272 000 
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2015 1480 08.001.26.782.2601.2262 000 
2015 1590 08.002.15.452.1501.2154 000 
2015 1600 08.002.15.452 1501.2154 511 
2015 1610 08.002.15.452.1501.2154 515 
2015 1900 09.001 10.301.1001.2081 000 
2015 1910 09.001.10.301.1001.2081 303 
2015 2410 10.001.20.606.2001.2210 000 
2015 2540 11.001.08.244.0801.2041 000 
2015 3050 12.001.22.661.2201.2222 000 
2015 3120 12.002.23.695.2301.2233 000 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

5.1-  O órgão gerenciador será a Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

5.2- Os demais órgãos participantes serão: 

5.2.1. Secretaria de Administração; 

5.2.2. Secretaria de Educação, Cultura e Esportes; 

5.2.3. Secretaria de Saúde; 

5.2.4. Secretaria da Família e Desenvolvimento Social; 

5.2.5. Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo; 

5.2.6. Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente. 

5.3. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 

órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 

licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 

n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 

5.4. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 

fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 

manifestação sobre a possibilidade de adesão. 

5.5. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 

fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 

gerenciador e órgãos participantes. 

5.6. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 

por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 

convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 

5.7. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
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e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 

5.8. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 

cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 

decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

6.1. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, 

que manifestarem interesse em participar do certame até o dia anterior à data marcada 

para a entrega da proposta. 

6.1.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar ou 

atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de 

Capanema - PR, respeitando o prazo estipulado no item 6.1 acima, apresentando os 

seguintes documentos: 

a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 

Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 

administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a 

ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede. 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

c) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e) Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais (proposta eletrônica) 

obrigatórios referentes a esta licitação. 

6.1.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou atualizado, e os arquivos digitais 

repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de 

Retirada do Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 

6.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 

da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as 

Av, Pedro ilinato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
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condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no item 15 deste edital. 

6.2.1. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.3. Não poderão participar deste Pregão: 

6.3.1. Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 

6.3.1.1. Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 

previsto no contrato social ou estatuto; 

6.3.1.2.A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum 

para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.3.1.3. Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembleia ou o 

documento equivalente. 

6.3.2. Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.3.3. Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/02 

e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação 

ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 

6.3.4. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V 

da Lei n° 9.605/98; 

6.3.5. Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.3.6. Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

6.3.7. Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

6.3.8. Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei 

n° 8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.3.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da 

Lei n° 8.666/93. 

6.4. O licitante deverá apresentar o preço unitário dos produtos devendo estar incluso 

todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e 

quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços. 

6.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 
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7. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 

edital. 

7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e oito) 

horas. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3.As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.4.As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 

7.1 deste edital. 

8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 

PORTE E EQUIPARADOS 

8.1. O enquadramento corno microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar-

se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 

instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 

8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 

conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 

Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 

123/06 às ME/EPP. 

8.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 

art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 

Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 
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8.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 

independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para 

a obtenção do regime tributário simplificado. 

8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 

citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 

legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 

estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 

referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 

8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 

credenciamento. 

9. DO CREDENCIAMENTO 

9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 

preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 

participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento 

equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão 

pública em nome do licitante. 

9.2. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 

poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 

manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 

9.3. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 

a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

9.5. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os 

demais atos inerentes ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7. Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10. DA ABERTURA DA SESSÃO 
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10.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 

fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 

123, de 2006; 

10.2. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 

poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 

deverá apresentar a respectiva declaração. 

10.3. Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 036/2015 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 036/2015 

(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 

CNPJ N° XXXX 

10.4. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 

de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora 

antes da abertura da sessão pública. 

10.4.1. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 

PREGÃO SRP N° 036/2015 
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SESSÃO EM 29/07/2015, ÀS 14H3OMIN. 

10.5. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 

efeitos como proposta. 

10.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 

às sanções previstas neste Edital. 

11. DA PROPOSTA DE PREÇO 

11.1. A proposta de preços, emitida por computador, somente conforme modelo padrão do 
sistema (Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas 

todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 

11.1.1. As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o serviço ofertado, 

indicando o nome da empresa prestadora, quantidade, prazos de validade, de garantia e 

de entrega, no que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de 

desclassificação de sua proposta. 

11.1.2. Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 

de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 

do Projeto Básico. 

11.1.3. O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Projeto Básico, sob pena 

de desclassificação de sua proposta. 

11.2. Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, mão de obra, fretes, taxas, 

seguros, encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 

11.2.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá considerar as parcelas 

relativas à mão-de-obra, materiais, equipamentos e serviços;  

11.3. As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de recebimento 

destas. 

11.3.1. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.4. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

11.5. Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 

cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

12. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
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12.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 

apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

12.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 

12.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 

12.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 

subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 

quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13. DA FORMUÇAÇÃQ DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 

13.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 

apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 

sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

13.1.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO DOS SERVIÇOS. 

13.2. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 

sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 

preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

13.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 

ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 

13.4. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no projeto 

básico. 

13.5. Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 

(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 

n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 

Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 

13.6. O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que 

sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a primeira 

colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

13.7. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 
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o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 

13.8. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 

13.9. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 

referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 

licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 

13.10. Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a 

melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 

ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 

13.11. Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação 

final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em 

primeiro lugar. 

13.12. Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, ou entre 

lances e lances o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n" 

8.666/93, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) Produzidos no País; 

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14.Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um 

concorrente com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes 

termos caso um lance menor seja considerado inexequível. 

13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 

13.14.2. O desempate nos casos previstos no subitem 13.14 se dará nos termos do item 13 

deste edital. 

13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.14 entre empresas enquadradas como 

ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 

13.15.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não 

se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 
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13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

14. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1. O critério de julgamento será o de menor preço por item. 

14.2.0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.3. O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do serviço ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.4. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no 

subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro 

de2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 

14.5. No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 

licitante será recusada. 

14.6. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 

protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 

14.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 

indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 

língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 

14.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

14.9. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, 

o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

14.10. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido 

preço melhor. 

14.11. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 

a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 

14.12. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 

condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 
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15. DA HABILITAÇÃO 

15.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 

aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 

(http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/ail/ConsultarImpedidosWeb.aspx);  

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 

c) SICAF; 

d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 

(www.cni.ius.br/imorobidade  adm/consultar requerido.php). 

15.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

15.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

15.4. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir 

relacionados: 

15.4.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

b. 1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 

Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 

e. 1. A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que 

o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2. O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 

e.3. 0 regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da 

assembleia que os aprovou; 

e.4. Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais 

extraordinárias; 

e.5. A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a 

contratar o objeto da licitação; 

f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 

g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -

Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 

dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" deste 

subitem; 

15.4.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 

da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 

d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 
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autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda.gov.bre 
www.pgfn. fazenda. gov.br. 

e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 

sede da licitante; 

O Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 

Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.4.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou 

de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão 

desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

15.4.4. RELATIVA À REGULARIDADE TRABALHISTA: 

a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 

15.4.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Declaração emitida pela proponente de que dispõe de mão de obra qualificada, 

equipamentos, ferramentas e estrutura adequada, essenciais para a perfeita execução dos 

serviços. 

15.5. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração (com firma reconhecida) de Inexistência de Fato Impeditivo de 

contratar com a Administração, conforme modelo constante no Anexo III deste Edital. 

b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo IV deste Edital —

Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.6. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão 

Permanente de Licitação ou Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer a sess.: 
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desde que o original esteja na posse do representante credenciado, ou ainda por meio de 

publicação em órgão da imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.7. As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

15.8. As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de desclassificação  (art. 43 da LC n° 123/06). 

15.9. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 

assegurado o prazo de 02 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 

a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06); 

15.10. A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.11. A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

1512. O proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 

desclassificado. 

16. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

16.1. Caso seja solicitada, a proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser 

encaminhada no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do 

Pregoeiro. 

16.1.1. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 

digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 

folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

16.1.2. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do 

licitante vencedor, para fins de pagamento. 
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16.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 

decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 

caso. 

16.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17. DOS RECURSOS 

17.1. Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 

licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 

sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando 

lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em 

igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 

17.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 

recorrer importará a decadência desse direito. 

17.3. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 

autoridade competente quando mantiver sua decisão. 

17.4. A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 

verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 

17.5. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 

o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

17.6. Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 

legais. 

18. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

18.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 

Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 

regular decisão dos recursos apresentados. 

18.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 

competente homologará o procedimento licitatório. 

19. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

19.1. Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 

classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará 
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interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 

procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos 

de publicidade, terá efeito de compromisso de prestação dos serviços nas condições 

estabelecidas. 

19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 

o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado 

e aceito pelo órgão gerenciador. 

19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 

estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei 

ou no presente instrumento convocatório. 

19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 

preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 

de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 

primeiro classificado. 

19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, 

serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de 

classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 

deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 

mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 

mantidas durante toda a vigência da ata. 

19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 

assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de 

cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o 

Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 

classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

20. DA VIGÊNCIA DA ATA 

20.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

assinatura. 

21. DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 

21.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 

obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registr de 

Preços anexa ao Edital. 
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21.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da 

possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

22. DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 

22.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 

será formalizada por intermédio da Ata de Registro de Preços. 

22.1.1.As condições de execução dos serviços constam no Projeto Básico anexo ao Edital e 

da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação específica, no 

respectivo pedido de contratação. 

22.1.2.0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 

mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 9°, inciso XI, do 

Decreto n° 7.892, de 2013). 

22.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar 

a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for 

o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

Edital e na Ata de Registro de Preços. 

22.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 

Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência 

postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado 

no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

22.2.2. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 

fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 

22.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 

poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar 

com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos 

resultados serão anexados aos autos do processo. 

22.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

22.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir sobre o Contrato. 

22.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 
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22.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por 

um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

23. DO PREÇO 

23.1. Durante a vigência do Ata de Registro de Preços, os preços são fixos e irreajustáveis. 

24. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

24.1. O início da prestação de serviços deverá ser em até 01 (uma) hora mediante 

solicitação, após elaboração de requerimento pela Secretaria responsável pelo veículo ou 

máquina. 

24.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação do maquinário/veículo a ser lavado internamente e externamente; 

b) Assinatura do Secretário responsável pela solicitação. 

24.2.1. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para 

autorização da execução dos serviços. 

24.3. Os serviços deverão ser prestados em estrutura de propriedade do licitante, com suas 

próprias ferramentas, produtos, e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira 

responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus 

funcionários, durante a execução dos serviços. 

24.4. Caso aconteça alguma danificação ao veículo/máquina durante a execução dos 

serviços, será de inteira responsabilidade da Contratada o conserto deste, ou seja, a 

Contratada deverá devolver o bem nas mesmas condições em que foi entregue pela 

Secretaria responsável. 

24.5. O transporte de onde se encontrem os veículos até o local de lavagem, será de total 

responsabilidade da proponente, bem como a sua devolução no local indicado pela 

Secretaria de responsável pela solicitação, responsabilizando-se por qualquer 

eventualidade que ocorrer durante o translado.  

24.6. A Contratada deverá finalizar os serviços em até 03 (três) horas após solicitação da 

Secretaria responsável, mediante requerimento entregue.  

24.6.1. Caso haja necessidade da dilatação deste prazo devido à complexidade dos alguns 

serviços, a Contratada deverá solicitar e justificar este ato para a Secretaria solicitante,  

sendo que esta deverá aprovar tal pedido.  

24.7. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 
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24.8. A CONTRATADA ficará obrigada refazer o serviço, a suas expensas, que vier a ser 

recusado, sendo que o ato do recebimento provisório não importará sua aceitação. 

25. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

25.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

25.1.1. Executar os serviços em perfeitas condições, na forma, no prazo e no local 

discriminado no Projeto Básico; 

25.1.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do serviço, de acordo com os 

artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

25.1.1.2. Este dever implica na obrigação da CONTRATADA de, a critério da 

Administração, substituir os profissionais e/ou produtos que não estejam atendendo as  

expectativas da municipalidade;  

25.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 

da presente licitação; 

25.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 01 (uma hora) hora que antecede 

a data da prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

25.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

25.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada; 

25.1.6. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,  

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução 

dos serviços;  

25.1.7. A CONTRATADA deverá atender aos encargos trabalhistas, previdenciários,  

fiscais, comerciais e de responsabilidade civil; deverá manter durante toda a execução do 

contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições 

exigidas na Lei Licitatória.  

25.1.8. A CONTRATADA é obrigada a substituir o profissional que não esteja 

desempenhando a sua função de maneira eficiente, a pedido da Administração.  

25.1.9. A CONTRATADA deverá fornecer todos os funcionários e equipamentos para a boa 

execução do obieto, sendo obrigada a substituí-los caso estejam em condições precárias que 

põem em risco a segurança de todas as pessoas envolvidas com a execução dos se 	os, 
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25.1.10. Caso haja necessidade, fica sob responsabilidade da CONTRATADA todos os ônus 

com transporte, locomoção, alimentação, hospedagem, entre outros, de seus funcionários 

e veículos.  

26. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

26.1. ACONTRATANTE obriga-se a: 

26.1.1. Receber provisoriamente o serviço, disponibilizando local, data e horário; 

26.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivos; 

26.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 

de servidor especialmente designado; 

26.1.4 . Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27. DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

27.1. A contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 

27.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução da Ata de Registro de Preços. 

28. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

28.1. Quando os serviços contratados forem concluídos, caberá à CONTRATADA 

apresentar comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a 

qual competirá, no prazo de até 15 (quinze) minutos, a verificação dos serviços executados, 

para fins de recebimento definitivo. 

28.1.1 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

28.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 

por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 

encarregados pela obra, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar 

e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

28.2.1.0 Secretário solicitante ou fiscal de contrato deverá realizar inspeção no local da 

prestação de serviços para atestar a adequação da respectiva execução com o disposto no 

requerimento elaborado.  
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28.2.2. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) 

vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais 

pendências verificadas. 

28.2.3.0 termo de recebimento provisório deverá conter a descrição dos serviços 

realizados, a data da vistoria e a assinatura do Secretário ou fiscal do contrato.  
28.2.4. A CONTRATADA fica obrigada a reparar, refazer, corrigir, remover, reconstruir 

ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 

fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 

todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento 

Definitivo. 

28.2.5. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida 

tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

na hora do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante nos 5 

(cinco) minutos anteriores à exaustão do prazo. 

28.2.6. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 

qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 

e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

29. DO PAGAMENTO 

29.1. O pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada,  

conforme execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços e  

emissão de nota fiscal, nos termos do item 28 e ss. deste edital. 

29.2.  O prazo para pagamento será de até 30 (trinta) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos serviços prestados e emissão de nota fiscal, conforme item 28 e ss. deste  

edital. 

29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. 

29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoria 	te com 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas 

de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com 

outros CNPJ's. 

29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 

vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso 

a CONTRATADA apresente situação regular. 

29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

29.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à prestação dos serviços, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras. 

29.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

29.14.1-  Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

29.14.2- Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
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29.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

29.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 

29.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços. 

30. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

30.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3.Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 
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II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por hora de atraso, não justificado, na prestação dos serviços, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 

total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição da ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada 

em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 

total do contrato. 

III-  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

30.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 

são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

30.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

30.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. • 
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30.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

30.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

30.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

30.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

30.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

31. DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

31.1. Constituem motivo para cancelamento da Ata de Registro de Preços: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 

prazos; 

e) A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 

impossibilidade da conclusão do serviço, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado no início e na conclusão do serviço; 

e) A paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

O A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas neste edital e no contrato; 

g) A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 

Administração e autorização em contrato. 

h) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

i) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 

art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

j) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

k) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

1) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, 

que prejudique a execução do contrato; 
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m)Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 

subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato; 

n) A supressão, por parte da Administração, dos serviços, acarretando modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

o) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 

prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 

assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

p) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 

Administração decorrentes do serviço, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de 

calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 

contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 

seja normalizada a situação; 

q) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 

execução do serviço, nos prazos contratuais; 

r) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 

impeditiva da execução do contrato; 

s) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 

prejuízo das sanções penais cabíveis. 

31.2. A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento 

administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32. DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 

32.1. A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente 

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal 

conduta. 

32.2. A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado, 

33. DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
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33.1. A Administração, de ofício ou por provocação de terceiros, deverá anular o 

procedimento quando eivado de vício insanável. 

33.2. A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 

fundamentado. 

33.3. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 

Administração. 

33.4. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 

nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequência do ato anulado. 

33.5. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 

competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 

33.6. A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 

efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 

os já produzidos. 

33.7. A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 

contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 

prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-

se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

33.8. Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 

público ou aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 

34.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 

da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma 

a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante 

da Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 

1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 

34.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle dos serviços e do contrato. 

34.3. A Contratante exercerá a fiscalização dos serviços através de um representante da 

Secretaria responsável pela solicitação, especialmente designado para este fim, sem 

reduzir nem excluir a responsabilidade da Contratada. 

34.4. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer 

caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas Especificações, 

nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, de qualquer 

forma, se relacione direta ou indiretamente com os serviços em questão e seus 
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complementos. 

34.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de 

qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão 

funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.6. Compete especificamente à Fiscalização: 
34.6.1. Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis a execução dos serviços; 

34.6.2. Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 

Contratada constantes do Edital e seus anexos; 

34.6.3. Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 

34.6.4. Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 

34.6.5. Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 

34.6.6. Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 

34.6.7. Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos serviços que 

porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo; 

34.6.8. Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 

acarretar dificuldades na prestação dos serviços em relação a terceiros; 

34.6.9. Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 

penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 

34.7. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 

instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando 

for o caso: 

a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 

b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 

c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 

d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 

A satisfação do público usuário. 

34.8. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 

produtividade pactuada, sem perda da qualidade do serviço, deverá comunicar à 

autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 

efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratu 
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previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.9. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 

cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 

for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.10. O descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 

CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará 

a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 

77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 

34.11. A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 

durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, 

mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 

34.12. Os serviços deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito entendimento 

entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos poderes para 

atuar no sentido do cumprimento do Edital. 

34.13. Reserva-se à Contratante o direito de intervir na execução quando ficar comprovada 

a incapacidade técnica da Contratada, sem que desse ato resulte o seu direito de pleitear 

indenização, seja a que título for. 

35. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

35.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário. 

35.2. Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de 

oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 

fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão 

de prazo para contraditório. 

35.3. O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 

puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 

35.4. Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de 

abertura dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de 

apoio e representantes credenciados presentes. 
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35.5. A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do 

Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser 

excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras 

sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância 

superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 

idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 

35.6. Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 

deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 

remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 

data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 

respeitando-se os prazos previstos neste edital. 

35.7. Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 

deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro 

Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, 

no horário das 8h00min.às 11h3Omin.e das 13h3Omin. às 17h3Omin.. 

36. DO FORO 

36.1. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 

Capanema-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Capanema - Paraná, 17 de julho de 2015. 
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, 

fax) 

Local e data 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2015 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a 

empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 	 , cujo objeto é a 

	  conforme descrição constante no 

Projeto Básico. 

de 	 de 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 

NO INÍCIO DA SESSÃO. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNI3J, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição Estadual 

sob n.° 	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e CPF 

n.° 	  nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 

Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e 

CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 

(Razão Social da Empresa) perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se 

referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL no. _/ 	, com poderes para tomar qualquer 

decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE 

A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 

PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome 

da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 

verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução 

de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final 

da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 

solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 

em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, 

onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir 

mandatário. 

09 NOTA. DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 

NO INÍCIO DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

COM FOTO. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento 

de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel 

timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Lega». 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 	/2015 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/_ , e do CPF n° 	 

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

Capanema, de 	 de 2015. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 

- HABILIATACÃO. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 

TRABALHO(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura cio representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 

artigo 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em 

papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso 

de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, 

esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL 

Referência: 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° ..../2015 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	  , por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/_ , e do CPF n° 	  

DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 

n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 

que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 

não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Capanema- PR, ____ de 	 de 2015. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

NOTA(*): DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 

— HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC N° 123, E OPTE 

POR EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA 

DECLARAÇÃO ACOMPANHADA DA "CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO 

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa 	 (denominação da 

pessoa jurídica), CNPJ n° 	 é microempresa ou empresa de 

pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 

de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do 

Pregão Presencial n° _/ 	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, NO 

INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL. 
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ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

(para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° /2015 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, 	a empresa 	 , 	inscrita no CNPJ/MF 

n° 	 , com sede à 	 , representada neste ato por seu 

(identificar 	qualificação), 	o(a) 	Sr(a) 

portador(a) do documento de identidade 

do CPF n° 	, nomeia e constitui 

RG n° 	 , emitido pela SSP/_, e 

a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 

da Ata de Registro de Preços, assim como 

tais como: a) receber e assinar em 

emitidas pela Prefeitura Municipal de 

produtos solicitados; c) receber e assinar em 

e Aprovação; d) receber e assinar em nome 

solicitando a troca de materiais/produtos 

nas quantidades solicitadas nas ordens 

de produtos vencidos ou incompletos e 

em nome da empresa os atestados de 

decorrentes de fornecimentos realizados; g) 

notificações de qualquer natureza recebidas da 

dos materiais/produtos constantes na Ata de 

os demais atos necessários ao cumprimento das 

acima identificado e em seus Anexos e na Ata 

responsável(is) para acompanhar a execução 

proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, 

nome da empresa ordens de fornecimento 

Capanema; b) acompanhar a entrega dos 

nome da empresa o Atestado de Recebimento 

da empresa notificações da Prefeitura 

recusados pela Prefeitura ou a complementação 

de fornecimento; 	e) 	receber reclamações 

providenciar a sua substituição; f) entregar 

recebimento e aprovação e as notas fiscais 

receber e assinar em nome da empresa 

Prefeitura e relacionadas ao fornecimento 

Registro de Preços; e h) proceder a todos 

obrigações contidas no Edital de Pregão 

de Registro de Preços; 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 

Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 	 Z''',_ 	H- 
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Qualificação 

3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal 

da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 

Responsável deve ser entregue å Administração Municipal. 

NOTA(*); Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 2 

ou após o certame. 
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ANEXO VII— (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 

PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2015 

Aos 	dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF 

sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - centro, doravante denominado 

Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 	, nos termos do art. 15 

da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4.118/2007, em face 

da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 036/2015, por 

deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do 

Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa 

classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 

aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

	 , sediada na 	 , n° 	, na cidade de 

	, Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	  e Inscrição 

	

Estadual sob o n° 	, doravante designada CONTRATADA, neste ato 

	

representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG  
	

e do 

CPF n° 	  

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 

COMPLETA DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Município de 

Capanema, conforme especificações do Projeto Básico e quantidades estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 

~ 
ESPECIFICAÇÃO 

PRESTADOR QUANTIDADE 

PREÇO
, 

UN

R$  

ITARI 

O 

PREÇO 

TOTAL R$ 
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1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica 

para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência 

de prestação dos serviços em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1. A Contratada deverá iniciar o atendimento às solicitações do Município de Capanema 

- PR a partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

3.2. Os serviços deverão ser prestados nos locais, formas e horários previamente 

informados no requerimento fornecido pela Secretaria responsável pela solicitação. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE  

EXECUÇÃO DO OBJETO  

4.1. 0 início da prestação de serviços deverá ser em até 01 (uma) hora mediante solicitação, 

após elaboração de requerimento pela Secretaria responsável pelo veículo ou máquina. 

4.2. 0 requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação do maquinário/veículo a ser lavado internamente e externamente; 

b) Assinatura do Secretário responsável pela solicitação. 

4.2.1. 0 requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para 

autorização da execução clos serviços. 

4.3. Os serviços deverão ser prestados em estrutura de propriedade do licitante, com suas 

próprias ferramentas, produtos, e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira 

responsabilidade sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus 

funcionários, durante a execução dos serviços. 

4.4. Caso aconteça alguma danificação ao veículo/máquina durante a execução dos 

serviços, será de inteira responsabilidade da Contratada o conserto deste, ou seja, a 

Contratada deverá devolver o bem nas mesmas condições em que foi entregue pela 

Secretaria responsável. 

4.5. 0 transporte de onde se encontrem os veículos até o local de lavagem, será de total 

responsabilidade da proponente, bem como a sua devolução no local indicado pela 

Secretaria de responsável pela solicitação, responsabilizando-se por qualquer 

eventualidade que ocorrer durante o translado. 
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4.6. A Contratada deverá finalizar os serviços em até 03 (três) horas após solicitação da 
Secretaria responsável, mediante requerimento entregue.  

4.6.1. Caso haja necessidade da dilatação deste prazo devido à complexidade dos alguns 

serviços, a Contratada deverá solicitar e justificar este ato para a Secretaria solicitante,  
sendo que esta deverá aprovar tal pedido.  
4.7. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.8. A CONTRATADA ficará obrigada refazer o serviço, a suas expensas, que vier a ser 

recusado, sendo que o ato do recebimento provisório não importará sua aceitação. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  
5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme  
execução dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços e emissão de  
nota fiscal, nos termos do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento 

definitivo dos serviços prestados e emissão de nota fiscal, conforme item 28 e ss. do edital 
do certame. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 

endereços eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue em mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas 

de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com 

outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 

que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso 

a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 
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5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à prestação dos serviços, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.14.2-  Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto 

sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 

bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 

multas e/ou indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de 

processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 

com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
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5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da 

Ata de Registro de Preços. 

5.19. Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação ocorrerão 

por conta dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 

5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a 

despesa ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de 

despesas da mesma natureza. 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 

2015 190 02.001.04.122.0402.2020 000 

2015 390 05.001.04.122.0402.2023 000 

2015 400 05.001.04.122.0402.2023 510 

2015 410 05.001.04.122.0402.2023 511 

2015 720 07.001.12.361.1201.2102 000 

2015 730 07.001.12.361.1201.2102 103 

2015 740 07.001.12.361.1201.2102 104 

2015 1310 07.002.27.812.2701.2272 000 

2015 1480 08.001.26.782.2601.2262 000 

2015 1590 08.002.15.452.1501.2154 000 

2015 1600 08.002.15.452.1501.2154 511 

2015 1610 08.002.15.452.1501.2154 515 

2015 1900 09.001.10.301.1001.2081 000 

2015 1910 09.001.10.301.1001.2081 303 

2015 2410 10.001.20.606.2001.2210 000 

2015 2540 11.001.08.244.0801.2041 000 

2015 3050 12.001.22.661.2201.2222 000 

2015 3120 12.002.23.695.2301.2233 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  

PREÇOS  

6.1. A fiscalização da prestação de serviços será exercida por um representante da 

Secretaria responsável pela solicitação dos serviços, nos termos do Projeto Básico, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo 

dará ciência à Administração, bem como atestar o recebimento do objeto, nos termos do 

item 28 do edital do certame. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 

de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade 

inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 
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6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para prestar toda assistência e 

orientação que se fizer necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, Fone 

(46)3552-1321, junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de 

eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no 

prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação 

das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 

alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação 

à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 

Oficial do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 

compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 

maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 

Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 

de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 

procederá a contratação do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na 

legislação e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 

art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 

mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 

promover as negociações junto aos fornecedores. 
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8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 

ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 

ao praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 

o registro, sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de classificação original do certame. 

8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 

mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 

órgão gerenciador poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 

pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei no 8.666/93, 

quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 

impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 

fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 

assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem 

aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 

quando cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 

alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente 

a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 

de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 

comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 

deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 

escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 

prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 

revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 

integrante dos autos processuais. 
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8.7. É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas 

no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 

Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 

termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 

acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 

Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 

quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 

1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor, devidamente justificado. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 

do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
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c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por hora de atraso, não justificado, na prestação dos serviços, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 

total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição desta ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, 

aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato 

por ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 

total do contrato. 

V- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

VI- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
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concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 

fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 

assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 

são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 

judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 

isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 

cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
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Testemunhas: 

XxxxxxxxxxxxxxxxxxxLtda 

Detentora da Ata 

Representante Legal 
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12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e na 

respectiva Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO 

DO OBJETO  

13.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 

referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os 

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 

artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 

legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 

dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 036/2015, o seu respectivo Projeto Básico, e 

a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Pregão n° 036/2015. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 

pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 

Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 	 de 	 de 2015. 



fiel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

tJ'  
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PREGA() PRESENCIAL: 036 	 CAPANEMA, 17/07/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 036 

DE: PERGOEIRO E COMISSÃO 

PARA: PROCURADORIA JURÍDICA 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de 
Licitação n° 036, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo único do 
art. 38 da Lei n° 8.666/93. 

Cordialmente, 

Av. Pedro Vinato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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PARECER JURÍDICO N° 78/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 36/2015 

INTERESSADO: Pregoeiro e equipe de apoio 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 

COMPLETA DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 

PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

1. CONSULTA: 

O Pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 

6.025/2015, encaminham para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta 

de edital de pregão presencial, tipo menor preço, para prestação de serviços 

sob o regime de empreitada por preço unitário, visando a formação de registro 

de preços, para contratação de empresa especializada para execução de 

serviços de lavagem completa da frota de veículos e máquinas pertencentes ao 

município de Capanema - Pr, conforme condições e especificações contidas no 
edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 
I) Portaria n° 6.025/2015 - fl. 01; 

II) Requisição de autorização para abertura de licitação - fl. 02; 
III) Solicitação da contratação - fl. 03; 
IV) Projeto Básico - fls. 04-06; 

V) Orçamento e pesquisa de preços - fl. 07/15; 
VI) Autorização da Prefeita Municipal - fl. 16; 
VII) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 17; 
VIII) Minuta do edital - fls. 18-49; 

IX) Anexo 01 - fl. 50; Anexo 02 - fl. 51; Anexo 03 - fl. 52; Anexo 

04 - fl. 53; Anexo 05 - fl. 54; Anexo 06 - fls. 55-56; Anexo VII (minuta da ata 

de registro de preços) - fls. 57-67. 

É o relatório. 
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2. PARECER: 

Importante asseverar, inicialmente, que esta Procuradoria se 
atém, tão-somente, a questões relativas à legalidade das minutas, 
ressalvando, portanto, que todo procedimento deverá observar a 
legislação mencionada no corpo deste parecer, principalmente no 
tocante a prazos e atos essenciais, não nos competindo nenhuma 
consideração acerca do mérito da presente contratação e da 
discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos 
serviços ou bens entendidos como necessários. 

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 
Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do 

objeto da licitação como um bem/ serviço comum, nos termos da lei 

10.520/2002; e (2) a necessidade de se contratar aquele que oferece o menor 

valor pelo serviço/bem, dentro dos parámetros objetivamente fixados no 

edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, 

com disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de 

escolha de futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas 

e específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A 

própria lei acima mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que 

se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado". 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens 

e serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos 

Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25a 

Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e 	iços 
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comuns" permite a adoção do pregão para praticamente todos os bens e 

serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão 
legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 
(publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se 
que praticamente todos os bens e serviços foram considerados comuns; 
poucos, na verdade, estarão fora da relação, o que significa que o pregão 
será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 

à abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 

diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos 

do Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um 
ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa que 
somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do pregão, 
ao contrário, objetos complexos também podem ser enquadrados 
como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. O entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e 
sim com produtos que sejam comumente encontrados no mercado, 
sem a necessidade de alterações específicas para o fornecimento 
em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude do objeto pretendido pela Administração (Projeto 

Básico), bem como da verificação de existência de um mercado vasto, 

diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usua.  deste 

objeto, infere-se que este pode ser considerado como serviço comum. 
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2.2. Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 

preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n-g. 

8.666, de 1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
(—) 
H - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi 

editado o Decreto nº 7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação 

suscetíveis de serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o 

art. 32: 

Art. 3° O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade 
de contratações frequentes; 
H - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de 
medida ou em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 
programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente 
o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório 

atende aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, 

II e IV supramencionados. 

2.3. Do Projeto Básico 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referéncia ou Projeto Básico, que deve dispor sobre as 

condições gerais de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos 

essenciais do documento, verifica-se que o projeto básico atende de maneira 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Procuradoria Municipal 

suficiente aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para que os 

licitantes elaborem as suas propostas. 

Seguindo a análise da documentação apresentada, tendo em 
vista que a aquisição do objeto deste certame será de forma parcelada, 
conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente fora 
previsto que o fornecimento será precedido pela elaboração de um 
requerimento pela Secretaria interessada, constando informações 

necessárias que a municipalidade deverá fornecer à Contratada, como, 
por exemplo, a identificação dos materiais e a justificativa para a 
quantidade a ser adquirida, documento este que é condição sine qua non 
para autorizar e obrigar a licitante vencedora a entregar os materiais 
licitados, documentos estes que deverão ser anexados ao processo 
licitatório. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do 

art. 1°, II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes 

e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 

instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

2.5. Da minuta do edital e do contrato 

A análise da minuta de edital e do contrato foi conduzida à luz da 

legislação aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto 

Federal n°. 7.892/13, o Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar 

Federal n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/93. 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como 

as disposições do Decreto Federal n°. 7.892/13 e do Decreto Municipa 

4.118/07. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Nesse mesmo rumo, verifica-se que a minuta contratual contém 

as cláusulas obrigatórias que o caso requer, especialmente o que dispõe o art. 
55, da Lei 8.666/93. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente 

à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora 

rubricados com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação 
deste edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em 
atendimento à Lei Federal 12.527/2011. 

Capanema, 17 de julho de 2015. 

to, 
Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 

OAB 
Dec. 

n /PR 56. 6
* 6001/207515 
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Lin amir Maria de 	enar 
Prefeita M nicipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL: 036 

PROTOCOLO NÚMERO: 036 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: PREGOEIRO E COMISSÃO 

CAPANEMA, 17/07/2015. 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE ESPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DA FROTA DE 
VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA -
PR, nos termos da Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, e da Lei 10.520/02. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6025/2015. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providências necessárias. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Al 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

AVISO DE LICITAÇAO N° 036 

(Lei n° 8.666/93, art. 21) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL 

Síntese do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE ESPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA 
DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 29/07/2015, até às 14:30 horas. 

Sessão de Julgamento : 29/07/2015, às 14:30 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor 

de Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Pregoeiro 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Pregão 36/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 	/ - 	 Fornecedor : 	 E-mail: 

Endereço : 	 Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: 	 Telefone contador: 

Representante: 	 CPF: 	- 	 RG: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 	 Agência: 

Lote : 001 	Lote 001 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS, PARA CAMINHÕES 110,00 UN 100,00 0,00 

E ÔNIBUS. 

002 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA PARA MÁQUINAS DE 30,00 UN 153,33 0,00 

MÉDIO PORTE, TAIS COMO: ROLO COMPACTADOR, PÁ CARREGADEIRA E 
RETROESCAVADEIRA. 

003 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE PEQUENO 630,00 UN 26,75 0,00 

PORTE (BÁSICOS). 

004 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE 480,00 UN 78,75 0,00 
PORTE MÉDIO, TAIS COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS, KOMBI E AMBULÂNCIAS. 

005 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MOTOS. 6,00 UN 13,75 0,00 

006 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS DE GRANDE PORTE, 20,00 UN 233,33 0,00 

TAIS COMO: TRATOR DE ESTEIRAS, MOTONIVELADORA E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 0,00 

CNPJ: . . / - 

— TD 

esPraposta - Versão 1 1 3 7 	 09/07/20151731:24 



AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade, Pregão Presencial n° 036/2015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE ESPRESA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
COMPLETA DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES 
AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 14:30 horas do dia 29 de Julho de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Julho de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 
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Voltar 

Registrar processo licitatório 
nrformeçâe-s Gerais 

Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 -0s- ta-m-pos A-rre,N.-e-Modatidede devem seriguais-aes informa,des infermerj-no 5114-A14-- 

Ano* 2015 

Modalidade* Pregão 	 • 

1 N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 36 

Número edital/processo* 

Descrição do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE ESPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DA FROTA DE VEÍCULOS E 

MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Forma de Avalição Menor Preço 

Dotação Orçamentária* 0500104122040220230390339039 

Preço máximo/Referência de preço - 75.001,50 

R$* 

Data de Lançamento do Edital 17/07/2015 

Data da Abertura das Propostas 29/07/2015 

CPF: 8472608956 (isigout) 

http://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/M  uni ci pal/AM URegistrarProcessoCompra.aspx 
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Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licitaes 

Municipe, dP Tapanona - Exila& di, Peine 

Aa Peinol dp Seize IONO- Capelan)) - Pnronn - Dodo, 

PUBLICAÇÁO TRIMESTRAL REP: PREOÀ0 PRESENCIAL N'0084016 
OBJETCREGISTRO DE PREÇOS PARA 	 DFI EmpnEsA PRMADOpuy 

DE SERMOS I1E ARBEPRACEM PARA AS COMPKIVES ItEALAWAS PEW 
Dt;PARTAiiniTO DF. ESPORTES DO idIJNICIPIO 11N; CAPANEMA • Pl Permanee 
unlleradllnrm preços linnologsrlosem là de Ahrd de 1015 

Gahnel 
Pnom, 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licitacées 

Mun Frirm de Calma - PAIdo do P'lrm lü  

Av Pan 	S{dna, 1080- Tapa ne ma - Perle - Gintra 

PUBLICAÇÂO TRIMESTRAL REF.: PREd0 PRESENCIAL 0074015 
OBJETO:REGISTRO DE PR EÇOS PARA AQUISIÇAO nE MAI'ERIAlti DE EXPEDIENTE 
PARA Utii) DAS SErRET,Utle DA ADMINISTRA( AD PIALICA OLCAPANEMA PR 
Prrmenocem 'm'Inde us pnplr homolvd›em 111 de Ahnl d, 2015. 

Gabnel Felp Cipriam 
rognelro 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licitaçbes 

DISPENSA DE tICITAÇA0 ISP 004/2015 

CONTRATAÇÀO OE EMPRESA ESPECIALIZADA PAM EXECW,13 DE PROIETOS tCSANDO A 
REVITALIZAÇÀO 00 CEMITERIO MUNICIPAL DE CAPAtiENA PA, ens conlemsdatle COnt a ego 1 do 
artieo 24 da LQ11.666/93. 

Capanemen 01/04/2015 

EXTRATO OE CONTRATO Pi° 022/2015 
/noces° dspensa N°004/2015 

Data da Azinatura: 	01/04/2913 
Contrainte 	Plunisipo de Capanerna•Pr .  
Contratada 	ORLANDENGENIIARIA E PLANEJAMENTO DE OERAS LITA 
(OMO CONFRATAÇÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÀO DE PROMIDS \ISARD° A 
REVRALIZAÇÀO DO CEMITERIO MUNICIPAL DE CAPANEMA i PR. 
Data local de ogência 01/04/201S, data final ce ogeneu IO/05/2015. 
Fakir total, RI 19,900,00 (Quatorze AU e Novecentos Ruai* 

Undarnr Mana de Lare Dene', 
Prefota Municipal 

AVISO DE LICITAÇÀO - PREGÀO PRESENCIAL N°031  :OIS 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Esrado do Parmi, tom pOblico que realizara 
Processo Licitaténo, nos ternios a squir.  
Modalidade: Pregào Presencial nn 0310015. 
Tlpo de Julgamento. Menor preço por item 
Objetc:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇA0 DE PRODUTOS 
FARMACÉUTICOS NÀO PERTENCENTES À LINHA BASICA PARA 
DISTRIBUIÇÂO PARA PACIENTES CARENTES ATENDIDOS PELA 
SECRETARIA DE SAUDE DE CAPANEMA • PR 
Abermra das propostas. 14:30 horas do dia IO de Je> de 2015 
Local: Setor de Licitamies da Pre fauta Muter] de Capanema. Av. Parigot de 
Souza. 	Capanenm -Parana - Centro 
Demais inforniaçàs poderao ser olnidas no endereço amma m'ad° em honni° 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 17 de Julho de MI 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 
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Municfpio de Capanema - PR 

Sctor dc Licitant» 
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Pol, en.e.ote meromenn monder quo Mue de mn Del Mnniriplo111. (.40.1,11.111i1 i.3.1 
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DENARDIN 	anarnii.. lite C111/Mi .,•b 0 400 ne 159 Il .,ba 	,B,A,n-1, 	dnD0onn denknadu 
1'01.19.011ml. ...1, onde, Indu • nnI ne, CON5TIILITOBA 1511E N I DM 1.111A - EPP 111,00 
ombra el.- dento prude »unda a X PRIM:1>A IZABEL :,143 	SALA 01 - 1-1515 Be70000 
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deenond. i ONTRATiDA oemeln ne men supe» la »nue du le n »Me». derme» 
..dneutlepor pou.» ef urne,. Contente 101 rkrormnria h Und Tome» no pree» n. 
NU,. i ruedenu. a. mienne, el:m.1...mM». 

CLAUSULA MINCIRA 	11 pencen te  n/11111/0 0n tolunntalm. e ‘0110 ton no, oh1Lno o 
ompho0lo éln. 5.rsIDD Drnn In tdadgm no Pr,lu Amr. du Inmee Toonde dr Pneoa te 
nome i eue. iande, Ge e CONTI1ATAÇAII DE EMPRESA PARA EXECUCAO UN OUA DE 
d -0Ael RUt AD OF. UNWALle. BASICA DU SADD', LOBALIZADA N\ RUA CUADIACAPI, 
IDTS. 1.1 111 01.1A11141 	1P 	',LION 00, hl) HAIRE() BAU l'HL, EUVAD MLAICIPID DE 
1 M'Arak NA 	11N 1,1 AI-IZARD° UMA ARS.% DL AM» IP em mue dn ..thlba »eue, 
ennAmonon d., eneelee nu, »eut» lem men de »ale» de ruerene 1. 11.011110310 nrn 
provin wnelenBruànwaAn 

CIAUSUIA BROUNDA - Klug +idem e elete do prame» benne» de mnd didado enl, 
p Teno» de Peeen.. re 001/201-11... rerdo. nopectelmene once» une», pane normanda 
U1 a 46eNd 

CLAUSULA ?EXCELLA - Pelo preemPe adltwo a Cane.» Eu respunioeel peL, 
«vende dr envi» convenue no Paner Tteneo e Proeno Boa» elnberedo peln 
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1 1 ,. 11.,A1111 /JUDA 112.4111111MANDIR 	REGINA Mi DIN1 

11111101M111,4 

A\ 1SO DL LIL Il Ar:A0 - IONIADA DE PRI:1;OS N' 011 201 5  

ARINI(IPIO DL CAPANIZMA, Esiado do Parairà. Mme pela") que reallzara 
Pineesso borasono. DM toms a amui. 

loclaluilade 	lurnada de Props Nil 013/201 5 
Ta. de Julgamene Menor Preço Global 
Ohio° 	(*UNIRAI AÇ'ÂO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA 
CONSTROÇ ÀO OF FSTR1 TFURA DESTINADA À FFIRA DA LOA, 
1 DC ALIZ ADA VA MATA DOS PIONEIROS DE CAPANEMA • PR 
f OTALIZANDO 1.111A AREA DL 961.44 M'' 
AborRtra dos propos., 09 00 tinras dr cha 3 I de Julle de 1015 
Local Setor de Lis toçOes da Prefeaura Municipal de Capanema. Av Pangoi de 
Soupa. 1080- Tanmenut - Parane -Centre, 

Pe111110 lei IllaÇad5 poderao Set oblidas no endereço KIM* e1tild0 el» Lioran° 
normal Ge eXpedinlIe 

l ,ipapenlil-Pr 	l'.' de hart de 2015 

I Indomn Mono de 1 ara Deardm - Prefena Meneuse! 

A\ 1SO DL LI( Il AÇÂO - PILLGÂ0 PRI:SINTIAL N" 03 9 2015 

D MC N ICIPIO DL CAPANEMA Entado do Parana soma pitbl leu que reniant, 
Processo Inaraiono nos lems, a sevre 
MoRdhdado Pusan Presens .1 n" OIS 2015 
ripe de .101p111,1110 Menor pÉeÇO por Mm 
Obiou REGls 1 RO DE PREÇOS PARA AQUISIÇA0 DL LXT1NTORES. A 
RASF DE TROC \ PARA UTILI7AÇÂO NAS F.DIFICAÇ'ÔFS PDBLICAS F. 
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SlUNICIPIO DE CAPANEMA • PR 
Aherntra das proposa, 09,00 hola( Jodla ?9 de Juin° de 2111 9 
Local Seror de LieWes da Prefedura Ishunapal de Capanensa. As Parler de 
SOU» 1 080- ("vannes - Parann -Centro 
Demis Informe>, poderio nef Obtidna no endereço MIMA MM& eM Loran° 
00111101 de expedsenre 

l. an,nerna-Pr 	17 de 101110 de 2015 

Nol, tel folnle (AprlanJ - Pregoeiro 

Ab /SO DL LICIFAÇÂO - PRITÀO PRISENT I AL Na niiO 2015 

1) SIUNICIPIO DE CAPANEMA. tsiado do Parane tonie perbbro que realizare 
Processo LICI1n10110. nos rems a SeiAllr 
fehltidlIdade Progno Presens tel nE 0361201 5 
ripo de Menou° Menor preço por Item 
Objet° REGIS I RO DE PREÇOS PARA CONTRA-SM-AD DE ESPRESA 
FS'ECI n117 \ DA 1/ ARA EXECUÇ AO DE SMV1ÇOS DE LAVAGEn1 
COMP1 r I-A DA FROTA DE VEiCULOS E. MAQUINAS PERTENCENTES 
AT MUNICIPIT DL TAPANEMA -PR 
Aliernera 4,1,11Dip05125 	14 10 hures do dm 29 de Julhn de .20171 

Leal Setor de IdeltaçOes â Prefeitura Munscrpal de Capanerna. As, Pansol de 
SOU& 1080- ( -nomma - Parme - Castro 
Deonns rnfortnaçèes poderies ser Cette» no endereço aelnIn elted0 eM 120M00 
nOnnal dr especherue 

s desinema.Pr 	17  do lulho de 2015 

, rein,' Tollpe Crprmal - Progoeno 

r 

Municipio de Capanema - PR 

DECR ETC) V'5,005 DE 2 DE .IVL HO DE 2015 
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SERVENTIA REGISTRAL 
CNPJ 71.ere.s semn .24 

°MORMO HARTA »Weit KtitM« rtomamoomnecom 
Rua Rirei« lea0d, im• Cru P 37 • Ses70-coo - sane da Lurara - PR 

FDITAL 

(JNORINO MARIA, Registrador do Serviço de Registro 
de Imóveis da Comarca de Salto do Lontra, Estado do Paraná, na forma da Lei, 

FAZ SABER aos que o presente virem, ou dele 
conhecimento tiverem que, atendendo ao determinado pela Lei n°. 6.766 de 
19 12.1979 e demais disposições Iodais, que seencontram depositado c 
protocolado sob o rd.. 47,131 em 15.07.2015, neste Serviço de Registro de 
Imóveis, à Rua Princesa Isabel, 116, na cidade de Salto do Lontra - PIL os 
Autos contendo os documentos ear(ddos pela lei. referente ao loteamento 
denommado de -LOTEAMENTO COCO", de propriedade da empresa 
ADROALDO PEDRO COCO EMPREENDIMENTOS, pessoa juldica, 
inscrita no CNP) W. 20370.137/0001-16, com sede na Avenida Iguaçu, 734, 
sala 02, centro, na cidade de Nora Esperança do Sudoeste • PR, represeniada 
por se. administrador Agnaldo Pedro Copo, brasileiro, casado, empresário, 
CPF IP 940078.219-72, RG 	6.501 e07-3-1'K residente e domiciliado na 
Avenida Iguaçu, 734, centro, na cidade de Nova Esp‘sanca do Sudoeste - PR, 
implantado no Lote rural o'5. 92-F da gleba W. 24-F13, do Núcleo Francisco 
Bellrio, da Coligira Misse., incorporado na arca de cspansin urbana do 
município de Nova Esperança do Sudoeste - PR, da Comarca de Salto do 
Lontra - PR, com a inta total de 11.767,00m2. (onze mil, setecentos e 
sessenta e sete metrps quadrados), cantante da Matrícula W. 16.483 às fla. 
083 dn livro W. 02, deste Serviço de Registro de imóveis, o qual foi aprovado 
c mcomorado nu perímetro urbano pela Ler W. 836/2014 de 10.09.2014 do 
Murchar> de Nova Esperam. do Sudoeste - PR. Licença de instalaçâo n° 
21 398 de 01.96.2015, expedida pelo Instituto Ambiental do Paraná (IAP), dc 
Francisco &Irra° - PR Decorridos 15(quinze) dias da última publicaçâo deste 
ediml, sem que haja impugnstio, proceder-se-à o registro do mencionado 
Loteamento na forma da Lei. Dado e passado Resto Cidade e Comarca de Salto 
do Lontra, estado do Pana& eus 15(quinze) dias do 	de julho (07) de dois 
mil c quinze (2015), Eu Onorino Mana, registrador, digitai, confiai e assino 
Salto do 1trntra - PR, IS &julho de 2015. 

°muno Maria 
Registrador 

-.311tiE 

cS?-£.  

• 
LOTEAMENTO COCO 
NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE - PR 

.964  

Seção II 
Das Informações Necessárias a NFS-e 

An 3 ° A Nota Fiscal de Serviços Eletrônico (NFS-e), objeto deste Lm, conterá as 
seguintes informações 

I - numero sequencial da nota, 
11- coeiigo de venficaçãode autenticidade, 
III - data e hora da emissão, 
IV - identificação do operador emissor, 
V - denbficação do prestador de serviços, com 
a) razão social, 
b) endereço. 
c) inscrição iro Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF, 
d) inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes - CMC, 
VI - identificação do tomador de serviços, com 
e) nome ou razão social, 
b) endereço, 
c)  
d)insmição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF/MF ou no Cadinho Nacional de 

Pessoa Jurídica - CNPJ/MF, 
VII -discriminação do serviço, 
VIII - valor total da NFS-e, 
IX - valor e justificativa da dedução, se houver; 
X -valor da base de calculo, 
XI - codigo do serviço, 
XII -etiqueta e valor do ISS, 
XIII - indicação de isenção ou imunidade relativas 00105, quando for o caso, 
XIV - indicação de serviço não tributável pelo Municipio de Enéas Merques, quando 

for o caso, 
XV -indicação de retenção de ISS na fonte, quando foro caso, 
XVI - numero, tipo e data do documento minado, nos casos de substituição 
§ 1 °A NFS-e comera, no cabeçalho, as expressões "Municiem de Enéas Marques 

• Departamento de Fazenda - Divisão de Tribulação e Fiscalização o Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônico - NFS-e" 

§ 2 0 0 numero da NFS-e será gerado pelo sistema, em ordem crescente sequencial, 
sendo especifico para cada estabelecimento do prestador de serviços 

§ 3 °A identificação do tomador de serviços de que trata o inciso VI do caput deste 
artigo é opcional 

1- para as pessoas fisicas, 

Prefeitura Municipal de Eneas Marques 
LEI ORDINÁRIA N. 978/2015 

SUMULA - Institui e Nota Fiscal de Serviços Eletrônico no âmbito do Município de 
Eneas Marques e dia outras e providências 

MAIKON ANDRE PARZIANELLO, Preferia Municipal de Eneas Marques, Estado 
do Paraná, laço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono seguinte Lei 

CAPITULO 1 
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art 1 ° Esta Lei institui a Note Fiscal de Serviços Eletrôn. (NFS-e) no âmbito do 
Município de Enéas Marques 

CAPITULO II 
DA NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA (NFS-e) 

Seção I 
Da Definição de NFS-e 

Ar/ 2° Considera-se Nota PMcal de Serviços Eletrônica (NFS-e) o documento emi- 
tido e armazenado eletronicamente em sistema próprio da Prefeitura do Município de 
Enéas Marques, com o objetivo de registrar as operações relativas à prestação de 
serviços 
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II - para as pessoas juridicas, somente quanto o alínea "c' do inciso VI. 
§ 4 ° As funcionalidades do sistema estarão descritas em manual próprio a ser 

homologado por Decreto especifico do Executivo Munimpak 
Seção III 

Da Emissão da NFS-e 
Ari 4 ° Cabere ao Departamento de Fazenda e a Divisão de Tributação e Fiscaliza-

ção, definir es prestadores de serviços obrigados à emissão de NFS-e 
Art 5 °Os prestadores de serviços inscritos no Cadastro Muniapal de Contribuintes 

- CMC, desobrigados da emissão de NFS-e, poderão optar por sua emissão, exceto 
I - os profissionais autónomos, 
II- as sociedades uni profissionais. 
§ 1 ° A opção referida no caput deste artigo depende do autorização do Departa-

mento de Fazenda Divisão de Tributação e Fiscalização, devendo ser solicitada no 
endereço eletrônico Iributação©eneasmarquespr com br, mediante o preenchimen. 
to do formulário de Solicitação de Acesso. 

§ 2 ° 0 Departamento de Fazenda, através da Divisão de Tributação e Fiscali-
zação, comunicará aos interessados por 'emir, a deliberação sobre o pedido de 
autorização 

§ 3°A opção referida no caput deste anigo, uma vez deferida, e irretratável 
§4 ° Os prestadores de serviços que optarem pela NFS-e iniciarão sua emissão na 

competénda seguinte ao do deferimento da autorização, devendo entregar os blocos 
de Notas Fiscais para serem inutilizadas pela Divisão de Tributação e Fiscalização, sob 
a responsabilidade do Departamento de Fazenda 

Art 6 °A NFS-e deve ser emitida on-line, por meio da Internei, no endereço elelrõ. 
moo do Municipio, somente pelos prestadores de serviços estabelecidos no Município 
de Ergas Marques, mediante a utilização de usuário e senha 

§ 1 ° 0 contribuinte que enviar NFS-e deverá tozê-lo para todos os serviços pres. 
todos. 

§ 2 °A NFS-e emitida deverá ser impressa em via única, e ser entregue ao !ornador 
de serviços, salvo se enviado por "e-mail-  o link para emissão ao :amador de serviços, 
por sua solicitação 

§ 3 °Se o tomador de serviços tiver "e•maf, o sistema deverá enviar por "e-mail-  o 
link para visualização da NFS.e 

§ 4.° Se o prestador de serviços desejar não enviar o 'e-mair de que trata o pa-
Mareio anterior, deverá assinar um termo de responsabilidade pela notificação ao 
tomador de serviços. 

Ari 7 °No caso de eventual impedimento da emissão on-line da NES-0, °prestador 
de serviços emitira Recibo Provisório de Serviços - RPS, que deverá ser substituído 
por NFS-e 

Parágrafo único. O RPS deverá ser autonzado pelo Departamento de Fazenda, 
através da Divisão de Tributação e Fiscalização do Municipio 

Art. 8 °Alte.tivamente ao disposto no artigo 6 °desta Lei, o prestador de serviços 
poderá emitir RPS a cada prestação de serviços, devendo, nesse caso, efetuar a sua 
substituição por NFS-e, mediante a transmissão em lote dos RPS emitidos 

Art. 9.° O RPS poderá ser confeccionado ou impresso em sistema própno do con-
tribuinte, conforme previsto no parágrafo único do artigo 7.. desta Lei, devendo conter 
lodos os dados exigidos no artigo 3°, raso VI, exceto em sua ai:noa 'c 

§ 1.° 0 RPS deve ser emitido em 2 (duas) vias, sendo a 1 (primeira) entregue 
ao tomador de serviços, ['bando a 2 ° (segunda) em poder do prestador de serviços 

§ 2.° Havendo indicio, suspeita ou prova fundada de que a emissão do RPS esteja 
impossibilitando a perfeita apuração dos serviços prestados, da receita auferida e do 
imposto devido, o Departamento de Fazenda, através da Divisão do Tributação e 
Fiscalização podara obrigar o contribuinte a emitir o RPS em estebelecimento gráfico 
mediante Autorização de Impressão de Documento Fiscal - AIDF 

Art 10 O RPS será numerado e utilizado obrigatoriamente em ordem crescente 
sequencial a partir do número 1 (um) 

§1 ° Caso °estabelecimento tenha mais do 1 (um) equipamento emissor de RPS, a 
numeração deverá ser precedida pela identificação numérica do equipamento emissor 
previamente cadastrado no sistema 

§ 2 ° Serão dispombilizados recursos da tecnologia web service para integração 
entre o sistema próprio do prestador e o sistema NFS-e, sendo que, para este caso, o 
prestador de serviços deverá realizar testes de utilização e homologação 

An 11 O RPS, tratado nos artigos 7 °, 8 °, 9 ° e 10 desta Lei, deverá ser substituido 
por NFS-e até o 10° (décimo) dia subsequente ao de sua emissão, não podendo ultra. 
passar o dia 5 (cinco) do más segue/e ao da prestação de serviços. 

§ 1.° C) prezo previsto no caput deste artigo inicia-se no dia seguinte ao de emissão 
do RPS, não podendo ser postergado caso vença em dia não-útil 

§ 2 ° 0 RPS emitido, para todos os fins de direito, perderá sua validade após trens. 
corrido o prazo previsto no caput deste artigo. 

§3.°A não-substituição do RPS pela NFS-e, ou a substituição fora do prezo, sujeita-
ra °prestador de serviços ás penalidades previstas na legislação em vigor 

§ 4 ° A nãoeubstiluição do RPS pela NFS-e equipara-se a não emissão de nota 
fiscal convencional. 

§ 5.° Ne utilização do RPS, será considerada como competência o més/ano da data 
de emissão do RPS, independente da data de conversão da NFS-st 

Seção IV 
Do Documento de Arrecadação 

Ari 12 O recolhimento do imposto, referente ás 075-0, deverá ser falto exclusiva-
mente por meio de documento de arrecadação emitido pelo sistema, 

Parágrafo único Não se aplica o disposto no cereal deste artigo às microempre. 
sas, empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais estabelecidas no 
Município de Enéas Marques e enquadradas no Sistema Integrado de Pagamento de 
Impostos e Contribuições - SIMPLES NACIONAL 

Seção V 
Do Cancelamento do RPS e da NFS-e e da Cana de Correção 

Art 13 O prazo para cancelamento do RPS e da 575.0 encerra-se no dia 5 (cinco) 
do rãs subsequente ao mão da competéncia 

Parágrafo único Apôs o encerramento do prazo de que trata o caput deste artigo, 
o RPS e a NFS-e somente poderá ser mamada por meio de processo administrativo 

An. 14 A cana de correção não deve ser utilizada para corrigir 
I - o valor do serviço, das deduções, base de cálculo, aliquota e imposto, 
II - dados cadastrais que impliquem qualquer alteração do prestador ou tomador 

de serviços 
III - o número da Nota Fiscal Eletrônico e a data de emissão, 
IV - a indicação de Menção ou imunidade relativa ao ISS, 
V - o indicação da existência de ação judicial relativa ao ISS, 
VI -a indicação do loca/ de competencia do ISS, 
VII - e indicação da responsabilidade pelo recolhimento do ISS, 
VIII - o número e a data de emissão do Recibo Provisório de Serviços - RPS 

CAPITULO III 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art 15. Os prestadores de serviços que estão em regime de tribulação do ISS por 
estimativa deverão requerer o seu enquadramento para emmsão de NFS-e, junto 
ao Departamento de Fazenda/ Divisão de Tribulação e Fiscalização 

Art. 16 As NES.0 emitidas poderão ser consultadas em sistema próprio de Prelo, 
Mra do Municiono de Enéas Marques, ate que lenha transcorrido° prazo decadencial, 
na formo da lei. 

Parágrafo único Depois de transcorrido o prazo previsto no estoril, a consulta às 
NFS-e emitidas somente poderão ser realizadas mediante a solicitação de envio de 
arquivo em meio magnético 

Art. t7 Esta Lei entra em vigor na data de sua pubicação 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO HILÁRIO MICHELS 
Gabinete do Prefeito Municipal de Enéas Merques/PR. 
Em 15 de julho de 2015 

MAIKONANDRE PARZIANELLO 
Preferi° Municipal 

Paulo Madri Heinz 
Diretor do Depto de Adm e Planejamento 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

Conselho Municipal de Assistência Social - 
CMAS - de Vitorino 

Vitorino, 16 de Julho de 2015 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 05/2015 
A PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL DO MU-

NICIPIO DE VITORINO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais convoca 
os membros do Conselho Municipal de Assistência Social para reunião extraordinára 
A realizar-se dia 21 de Julho, as 16h, na Sala de Reuniões do Centro de Reforónaa em 
Assistência Social - CRAS, aduado na Rua Fracaro, n° 165, Bairro Azulão, Vitorino - 
Pararia, com a seguinte pauta 

X Conferencia Municipal da Assistêncra Social, tendo como tema central: 
'Consolidar o SUAS de vez rumo a 2026' 

• Prestação de contas do segundo Trimestre de 2015 do Fundo Municipal 
de Assistência Social (Recurso Livre, Piso Básico Variável de SCPV. Serviço de Con. 
vivência e Fortalecimento de Vincules, Piso Básico Fixo, IGD M, MD SUAS) 

• Assuntos pertinentes a este Conselho. 

Aline Fernanda Tibes Martarello 
Secretária Executiva 

Fernanda Tomassem 
Presidente do CMAS 

Prefeitura Municipal de Planalto 
AVISO DE LICITAÇÃO 

'PREGÃO PRESENCIAL' N°04572015 
O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com base na Lei 

Federal de n° 10 520 do 17 de julho de 2002, Decreto Municpal do n° 2727/2007 de 
26106/2007 e suas alterações, subsidiariamente á Leì Federal n°  8 666/93, suas alie-
rações, LC 123/2006 de 14 de dezembro do 2006 e demais legislações aplicáveis, em 
sua sede Miolo Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar Licitação na Modali-
dade PREGÃO PRESENCIAL sob n°045/2015, conforme descrito abaixo 

OBJETO Aquisição de materiais elétricos, destinados as necessidades de consu-
mo deste Municipio de Planalto. 

DATA DA ABERTURA: 29 de julho de 2015 - ás 09 00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário de expediente 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeib Municipal 

ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE 
CNPJ 00 333 67810001-96 - Fone/Fax (0XX46) 3524-5335 

Rua -  António Carneiro Neto, 801. Alvorada 
CEP 85 601-090 Francisco Beltrão - PR 

XTRATO DO TERMO DE REALINHAMENTO DE PREÇO DO CONTRATO 
N.° 015/2012 

CONCORRENCIA N ° 001/2012 

Contratante: ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE 
Contratada. EMPREMAC SERVIÇOS E OBRAS LTDA 
Objeto Realinhamento de preço, com fundamento no art 65, inciso II, alinea 'd' 

da Lei n°8 666/1993 
Valor Acrescido.  2$162150,19 (cento e sessenta e dois nfl cento e cinquenta reais 

e dezenove centavos) 
Prazo Inicio em 13/07/2015 
Foro. Comarca de Francisco Eeltrão/PR 
Francisco Beltrão, 10 de julho de 2015 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA 
PRESIDENTE/ARSS 

Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS N' 013/2015 

MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que P3810005 Pro- 
cesso Licitatório, nos termos a seguir 

Modalidade' Tomada de Preços R' 013/2015 
Tipo de Julgamento, Menor Preço Global 
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO 

DE ESTRUTURA DESTINADA A FEIRA [ALUA, LOCALIZADA NA PRAÇA DOS PIO- 
NEIROS DE CAPANEMA- PR, TOTALIZANDO UMA ÁREA DE 561,44 M 

Abertura das propostas• 09 00 horas do dia 31 de Julho de 2015 
Local Soror de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av Pango! de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horario 

normal de expediente 
Capanema-Pr, 17 de Julho de 2015 

Lindamir Maria de Lara Denardin - Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 035/2015 
O MUNICP10 DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizará Pro- 

cesso Licitatório, nos termos a seguir 
Modalidade' Pregão Presencial n°03512015 
Tipo de Julgamento Menor preço por item 
Objeto. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EXTINTORES, A BASE 

DE TROCA, PARA UTILIZAÇÃO NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS E NA FROTA DE 
VEÍCULOS E MAQUINAS PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR 

Abertura das propostas 09-00 horas do dia 29 de Julho de 2015 
Local, Setor de Licitações da Prefehra Municipal de Capam., Av Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro 
Demais informações poderão ser oblidas no endereço acima citado em horerio 

normal de expediente 
Capanema-Pr, 17 de Julho de 2015 

Gabriel Felipe Creriam - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°  036/2015 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizara Pro- 

cesso licitabrio, nos termos a seguir 
Modalidade, Pregão Presencial n°036/2015 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE ESPRESA ESPECIA- 

LIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DA FROTA DE 
VEICULOS E MAQUINAS PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR 

Abertura das propostas' 14 30 horas do dia 29 de Julho de 2015 
Local Setor de LiMtações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Perene - Centro 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de evediente. 
Capanema-Pr, 17 de Julho de 2015 

Gabriel Felipe Cipriani Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N°03712015 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna publico que realizará Pro- 

cesso Licitalorio, nos lermos a seguir. 
Modalidade. Pregão Presencial n°037/2015 
Tipo de Julgamento Menor preço por item 
Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS FARMA- 

CEUTICOS NÃO PERTENCENTES A LINHA BASICA PARA DISTRIBUIÇÃO PARA 
PACIENTES CARENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPA- 
NEMA - PR 

Abertura das propostas. 14 30 horas do dia 30 de Julho de 2015 
Local. Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av Pangot de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima Atado em horário 

normal de expediente. 
Capanema-Pr, 17 de Julho de 2015 

Gabriel Felipe Creriam - Pregoeiro 

Associação Regional de Saúde do Sudoeste 
Fone/Fax: (46) 3524-5335 • Bairro Alvorada 

E-Mall ore ams@win com br 
85601-390 - Rua Niterói, 468 - Francisco Beltrão - PR 

RESOLUÇÃO N.41/2015 
Data 16/07/2015 

Súmula. Nomeia os membros para compor o Conselho Fiscal da AROS e dá outras 
providências. 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA, PREFEITO PRESIDENTE DA ASSOCIAÇÃO RE-
GIONAL DE SAÚDE DO SUDOESTE ARSS, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES OUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI RESOLVE O SEGUINTE 

Ari, 1°- Ficam nomeados para compor o Con alho Fiscal da Associação Regional 
de Saúde do Sudoeste (AROS) os membros abaixo relacionados 

r.„.,avesa o atroo.. 
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Art 2°- Esta Res lução entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as 
isposições em cora lano. 

Gabinete do Presidente da Associação Regional de Sado do Sudoe le em 16 ele 
alho de 2015. 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA 
Presidente 
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Assinatura do fo e 'edor 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 21/07/2015 
	

Edital n°: 036 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 38584786953 
20.410.406/0001-50 

AV INDEPENDÊNCIA, 1759 - CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO 
CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 036), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 22/07/2015 	Edital n°: 036 	Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

DIOVANE ALEXANDRE ESCHER 07901241900 
20.004.878/0001-02 

AV RIO GRANDE DO SUL, 1625 SALA - CEP: 85760000 
BAIRRO: SAO JOSE OPERARIO - CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 036), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

al A Nr.  
Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 24/07/2015 
	

Edital n°: 036 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

ASSOCIACAO VILAS BOAS 
09.194.360/0001-46 

R ARMELINDO TROMBINI, 3320 Q.15 - L. 02 - CEP: 87309098 
BAIRRO: JARDIM ALBUQUERQUE - CIDADE/UF: Campo Mourão/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 036), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



29/07/2015 	 Certificado da Condicao de Microempreendedor Individual - Impressão 
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Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 38584786953 

Nome do Empresário 
FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 

Nome Fantasia 
FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 

Capital Social 
2.500,00 

N° da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF 
12370207 	 SESP 	 SC 	 385.847.869-53 

A 

 

Condição de Microempreendedor Individual 

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente 
ATIVO 	 09/06/2014 

Números de Registro 

CNP) 	 NIRE 

20.410.406/0001-50 41-8-0250107-2 

Endereço Comercial 

 

CEP 	 Logradouro 	 Número 
85760-000 	AVENIDA INDEPENDENCIA 1759 

Bairro 
SAO CRISTOVAO 

Município UF 
CAPANEMA PR 

Atividades 

Data de Início de Atividades 
09/06/2014 

Código da Atividade Principal Descrição da Atividade Principal 
45.20-0/05 	 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

Código da Atividade Secundária 	 Descrição da Atividade Secundária 
1 	45.20-0/06 	 Serviços de borracharia para veículos automotores 
2 	96.09-2/99 	 Outras atividades de serviços pessoa is não especificadas anteriormente 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento Provisório  - declaração prestada no 
momento da inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura 
do Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 
ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao 
uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de 

Licença e Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de 
Microempreendedor Individual. A sua aceitação está condicionada á verificação de sua autenticidade na Intemet, no endereço: 
http://mvw.portaldoempreendedor.gov.br/ 
Certificado emitido com base na Resolução n° 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para t estão da Rede Nacional para a 
Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios — REDESIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo 
no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpi/consulta.asp  

Número do Recibo: 	ME70528847 

http://www22.receita.fazenda.gov.br/inscricaomei/private/pages/certificado  acessojsf 	 1/2 
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Meiar Miguel Pa2ini 
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LAVÅCQ DO CMCO FRANCISCO NUNES DOS SANTOS — 	‘, 
CNPJ 20.410.406/0001-50 

Av. Independência, 1759 - São Cristóvão - Capanema PR 
46-9907 8085 

cheila_aliehc@hotmail.com  

     

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 

38584786953 - MEI com sede na Av. Independência, 1759 - São Cristóvão - Capanema 

Pr, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 20.410.406/0001-50, representada neste ato por seu 

proprietário Sr FRANCISCO NUNES DOS SANTOS, portador da Cédula de Identidade 

RG n.° 1.237.020-7 e CP 

a Sra C 

8.588. 

eia e constitui seu bastante Procurador 

adora da Cédula de Identidade RG n.° 

, a quem confere amplos poderes para representar a 

NUNES DOS SANTOS, 

1-4 e CPF n.° 058 

FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 38584786953 - MEI perante a PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CAPANEMA no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. 

036/2015, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, 

inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS 

REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 

verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de formular 

lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, desistir 

expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 

manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 

administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos 

pertinentes ao certame, em nome da Outor a 

A presente Procuração é válida até o di 

Tabellonato 

amma • PR 

29/07/2016 

Francisco Nunes dos Santos 

RG 1.237.020-7 

CPF 385.847.869-53 

Proprietário 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

(46) 3552-3710 
Selo Digital N'CQ0D6.51xKZT.VluvvC, Controle: pLyRO.Fc3S 

Consulte esse selo em http:tlfunarpen.com.br  
Reconheço por SEMELHAN A a assinatura indicada de FRANCISCO NUNES OCO 
SANTOS, do que dou fé. 
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LAVACAP DO CHICO FRANCISCO NUNES DOS SANTOS - MEIJ d k.. k.d. G 
CNPJ 20.410.406/0001-50 

Av. Independência, 1759 - São Cristóvão - Capanema PR 
46-9907 8085 

cheila_aliehc@hotmail.com  

        

        

 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Capanema, 29 de Julho de 2015. 

À 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro 

85.760-000 - Capanema - PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 036/2015 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, a empresa 

FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 38584786953 - MEI cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 036/2015, cujo objeto é 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

DE LAVAGEM COMPLETA DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 

PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, conforme descrição constante 

no Projeto Básico. 

Capanema, 29 de julho de 2015. 

Francisco Nunes dos Santos 

RG 1.237.020-7 

CPF 385.847.869-53 

Proprietário 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

(46) 3552-3710 
DigitalSelo 	N° 2Q 0 DriX9i(rg767N67Winore7Pa 	s 	

wr 

Consulte esse selo em http:Wunarpen com br  
Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura indicada de FRANCISCO NUNES DOS 
SANTOS, do que dou fé. 



IabOlionCtO dv Ca. antrita.p.R  

I.MACP DO CkICO FRANCISCO NUNES DOS SANTOS - MEIA .J 
CNPJ 20.410.406/0001-50 

Av. Independência, 1759 - São Cristóvão - Capanema PR 
46-9907 8085 

cheila_aliehc@hotmail.com  

     

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 

convocatório, que a empresa FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 38584786953 - MEI, 

inscrita no CNPJ/MF n° 20.410.406/0001-50 é inicroempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n 123, de 14 de 

dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a 

exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do 

Pregão Presencial n° 036/2015, realizado pelo Município de Capanema - PR. 

Capanema, 29 de Julho de 2015. 

Francisco Nunes dos Santos 

RG 1.237.020-7 

CPF 385.847.869-53 

Proprietário 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEN1A 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

U (46) 3552-3710 
eio'—órg'iiai\FqCEróé:gxZy fle2,-E;;;;;Z:-PgZ7225' c3S 

Consulte esse selo em http.M.funarpen.com.br   
Reconheço por SEMELHA ÇA a assinatura indicada de FRANCISCO NUNES COS 
SANTOS, do que dou fé. / 
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Objeto: 
Serviços de lavagem e polimento de velculos automotores - Lavador de 
carro; Serviços de borracharia para veículos automotores; Serviços de 
lavagem de estofados e sofás - Lavador de estofado e sofá. 

Microempreendedor Individual - ME! 
SIM 

O empresário será desenquadrado da condição 
de MEI kpartir de 	1 / 

(Lei complementar n°123106) 

Microempresa 
SIM 

(Lei Complementar n°123106) 

Capital: R$ 	2500,00 

(DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS) 

Último Arquivaménto: 
Data: 	 Número: 41802501072 

Ato: 	INSCRIÇÃO 

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 
INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

(1) Data a partir da qual o evento produz efeito. 

Data Efeito: XXDOOXXXX 
Data Efeitc: XX/XX/XXXX 

Forma de Atuação: 

Estabelecimento Fixo 

15/477780-3 

Situação 
REGISTRO  ATIVO 

GAPANE A - PR, 24 de julho de 2015 

Status 
XXXXMXXXX 

IAL/Li_lviså^t ut NU i 
pAPANEMA  - PARANA 

AUTENTICAÇÂO 
A presente fotocópia confere 

com seu orlglnel C>ou fé, 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

Cilé:13.228de18/07/2001  
StL0 

1.114APPÉN 

Adeler iguel ezzini 
Agente le9ado , :signado 

:mete,Formhel Pezzini 
Escrevente 

MINISTkIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ  

CERTIDÃO SIMPLIFICADA PARA EMPRESÁRIO ENQUADRADO COMO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 	 Pagina: 001/ 001,  

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerelal e/ou de arquivos 
eletrôniCos recebidos dó Portal do Empreendedor e são vigentes na data da sua expediçáo. 

Nome Empresarial: FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 58584786953 
Nome de Fantasia : FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 
Natureza Jurídica : EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do kegistro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Inicio 
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade 
41 8 0250107-2 20.410.406/0001-50 09/06/2014 09/06/2014 
Endereço Comercial Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Município, UF, CEP) 
INDEPENDENCIA, 1759, SAO CRISTOVAO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Ocupações: 
Principal: 	SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES 
Secundáriat: SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 

OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMITE 



r** 

CNPJ: 20.410.406/0001-50 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 12 meses 

29/07/20151241:01 esProposta - Versão 1 1..3.7 

FRANCISCO NUN 	SANTOS 38584786953 

Município de Capanema 

Pregão 36/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 20.410.406/0001-50 	Fornecedor : FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 38584786953 

Endereço : AV INDLH_NDENCIA 1759 - SÃO CRISTÓVÃO - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 9907 - 	Fax: 

Inscrição Estadual: 	 Contador: CHEILA NUNES DOS SANTOS 

Página: 1 

Celular: 46 - 9907 8085 

Telefone contador: (46) 9907-8085 

E-mail: cheila_aliehc@hotmail.com  

Representante: CHEILA NUNES DOS SANTOS 	 CPF: 058.345.179-94 

Endereço representante: R PADRE CIRILO 2665 CASA - SÃO CRISTOVÃO - Capanema/PR - CEP 85760-000 

Email representante: c heila_alie hc@hotmail.com  

Banco: 748 - BANSICRED 

RG: 85889214 

Telefone representante: (46) 8805-3986 

Data de abertura: Agência: 738- - SICREDI FRONTEIRA - PANBV1A/PR 	 Conta: 78328-5 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário Preço Total 

001 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS, PARA CAMINHÕES 110,00 UN 100,00 	LAVACAR DO CHICO 99,90 10.989,00 

E ÔNIBUS. 

002 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA PARA MÁQUINAS DE 30,00 UN 153,33 	LAVACAR DO CHICO 153,00 4.590,00 

MÉDIO PORTE, TAIS COMO: ROLO COMPACTADOR, PÁ CARREGADEIRA E 
RETROESCAVADEI RA. 

003 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE PEQUENO 630,00 UN 26,75 	LAVACAR DO CHICO 26,70 16.821,00 

PORTE (BÁSICOS). 

004 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE 480,00 UN 78,75 	LAVACAR DO CHICO 78,70 37.776,00 

PORTE MÉDIO, TAIS COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS, KOMBI E AMBULÂNCIAS. 

005 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MOTOS. 6,00 UN 13,75 	LAVACAR DO CHICO 13,73 82,38 

006 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS DE GRANDE PORTE, 

TAIS COMO: TRATOR DE ESTEIRAS, MOTONIVELADORA E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA. 

20,00 UN 233,33 	LAVACAR DO CHICO 233,30 4.666,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 74.924,38 

TOTAL DA PROPOSTA: 74.924,38 



27/07/2015 	 Certificado da Condicao de Microempreendedor Individual - Impressão 

f 

Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

Identificação 

Nome Empresarial 
FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 38584786953 

Nome do Empresário 
FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 

Nome Fantasia 
FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 

Capital Social 
2.500,00 

No da Identidade Órgão Emissor UF Emissor CPF 
12370207 	 SESP 	 SC 	 385.847.869-53 

Condição de Microempreendedor Individual  

Situação Cadastral Vigente Data de Início da Situação Cadastral Vigente 

ATIVO 	 09/06/2014 / 

Números de Registro 

CNPJ 	 NIRE 

20.410.406/0001-50 41-8-0250107-2 

Endereço Comercial 

CEP 	 Logradouro 	 Número 

85760-000 	AVENIDA INDEPENDENCIA 1759 

Bairro 
SAO CRISTOVAO 

Município UF 
CAPANEMA PR 

Atividades 

Data de Início de Atividades 
09/06/2014 

Código da Atividade Principal Descrição da Atividade Principal 

45.20-0/05 
	

Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

Código da Atividade Secundária 	 Descrição da Atividade Secundária 
1 	45.20-0/06 	 Serviços de borracharia para veículos automotores 
2 	96.09-2/99 	 Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 

Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Alvará de Licenca e Funcionamento Provisório  - declaração prestada no 
momento da inscrição: 

Declaro, sob as penas da Lei, que conheço e atendo os requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefe 

do Município para emissão do Alvará de Licença e Funcionamento, compreendidos os aspectos sanitários, 

ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao 

uso de espaços públicos. O não-atendimento a esses requisitos acarretará o cancelamento deste Alvará de 

Licença e Funcionamento Provisório. 

Este Certificado comprova as inscrições, alvará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de 
Microempreendedor Individual. A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço: 
http://www.portaldoempreendedor.gov.br/ 
Certificado emitido com base na Resolução n° 16, de 17 de dezembro de 2009, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a 
Simplificação do Registro e da Legalização de Empresas e Negócios — REDESIM. 
ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
Para pesquisar a inscrição estadual e/ou municipal (quando convenentes do cadastro sincronizado nacional), informe os elementos abaixo 
no endereço eletrônico http://www.receita.fazenda.qov.briPessoaJuridica/CNPJ/fcpilconsulta.asp   

Número do Recibo: 	ME70528847 

http://www22.receita.fazenda.gov.br/inscricaomei/private/pages/certificado  acesso.jsfjsessionid=CCBFCB73CA4DD05B1EBA3346A780076E.node4 	1/2 



Ocupações: 

Principal: SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORE 
Secundárias: 

SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES 
OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE 

Objeto: 

Serviços de lavagem e polimento de veículos automotores -LaVador de 
carro; Serviços de borracharia para veículos automotores; Serviços de 
lavagem de estofados e sofás - Lavador de estofado e sofá. 

Capital: R$ 	2500,00 

(DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS) 

Último Arquivamento: 
Data: 	 Número: 41802501072 

Ato: 	INSCRIÇÃO 

Evento (s): ENQUADRAMENTO DE M1CROEMPRESA 
INSCRIÇÃO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

(1) Data a partir da qual o evento produz efeito. 

Situa o 
REG 

CAPANE 	R, 24 de julho de 2015 

LIBERTAD BOGUS r;fe 	 SECRETARIA GERAL FO 

Status 
)00000000( 

l'%t) 	rYTO DE NOYA$ 
CAPANEMA  • PARANA 

AUTE,NTICAÇA0 
A presente fotoclpfea confere 

com Seu original. Dou fé. 

15- 

Microempreendedor IndiVidual - MEI 
SIM 

O empresário será desenquachsdo da condição 
de MEI a partir de 

(Lei complementar n° 123106) 

Microempresa 
SIM 

(Lei Complementar n° 123106) 

(-7- Lei:13.228'de 

, SE 
eusse% 

Data Efeito: XX/XX/)000( (1) 
Data Efeito: )(JUXX0000( 

TA BEL VI ONA 
DE 

NOTAS 
FFU04584 

Adelar Lie! Pe ir1 
Agente Dele ad° Des(•nado 

Lovani Saleta F0171111031 Pezzini 
Escrevente 

Carla E. F. Lucatelli 
RG 3.463.294-4 / 

Ille.1111.111 
r a 

Forma de Atuação: 

Estabelecimento Fixo 

5/477780-3 

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
• 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA PARA EMPRESÁRIO ENQUADRADO COMO 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI 	 Página: 001 1001 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e/ou de arquivos 
eletrônicos recebidos do Portal do Empreendedor e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 38584786953 

Nome de Fantasia : FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 
Natureza Jurídica EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de CNPJ Data de Arquivamento do Data de Inicio 
Empresas - NIRE (Sede) Ato Constitutivo de Atividade 
41 8 0250107-2 20.410.406/0001-50 09/06/2014 09/06/2014 

[

Endereço Comercial Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Municipio, UF, CEP) 

1 INDEPENDENCIA, 1759, SAO CRISTOVAO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 ' 



À. 	 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
20.410.406/0001-50 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
09/06/2014 

NOME EMPRESARIAL 

FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 38584786953 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
45.20-0-05 - Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
96.09-2-99 - Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - EMPRESARIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 
AV INDEPENDENCIA 	 1759 

CEP 
85.760-000 

BAIRRO/DISTRITO 

SAO CRISTOVAO 
MUNICÍPIO 	 UF 
CAPANEMA 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
cheila_aliehc@hotmail.com  

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
...* 

TELEFONE 
(46) 9907-8085 

 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 

 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
09/06/2014 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
.******* 

27/07/2015 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio de 2014. 

Emitido no dia 27/07/2015 às 12:14:23 (data e hora de Brasília). 

 

Página: 1/1 

Consulta QSA / Capital Social Voltar 

  

      

   

 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 27/07/2015 

 

http://www.receita.fazenda.gov.br/prepararlm  pressao/Im pri m ePagina.asp 	 1/1 
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27/07/2015 	 Consulta Quadro de Sócios e Adm i ni stradores - QSA - Impressão 

eceita Federal 

Consulta Quadro de Sócios e 
Administradores - QSA 

  

    

CNPJ: 	 20.410.406/0001-50 
NOME 	 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 
EMPRESARIAL: 38584786953 
CAPITAL SOCIAL: R$ 2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais) 

A NATUREZA JURÍDICA NÃO PERMITE O PREENCHIMENTO DO QSA 

Voltar 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 27/07/2015 

http://www.receita.fazenda.gov.br/preparar  I m pressao/Im prim ePagina.asp 	 1/1 



LM/UR DO CMICO FRANCISCO NUNES DOS SANTOS - MEI 
CNPJ 20.410.406/0001-50 

Av. Independência, 1759 - São Cristóvão - Capanema PR 
46-9907 8085 

cheila_aliehc@hotmail.com  

       

       

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS PREVIDENCIÁRIOS 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 036/2015 

CHEILA NUNES DOS SANTOS, brasileira, solteira, CONTADORA CRC PR 

059758/0-3, esclarece por meio desta que FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 

38584786953 - MEI, inscrita no CNPJ/MF n° 20.410.406/0001-50, não possuiu até 

a presente data funcionários, esclarece ainda que o MEI somente estará obrigado a 

emitir GFIP mensalmente se tiver empregado. Não possuindo empregado, não será 

necessário entrega de GFIP sem movimento. Assim, sendo, sem a entrega da GFIP 

não emite-se a PROVA DE REGULARIDADE REFERENTE A DÉBITOS 

PREVIDENCIÁRIOS conforme solicitado em edital no item 15.4.2 alínea "b". 

Outrossim, conforme tela em anexo " a partir do dia 03/11/2014 não há a emissão 

da Certidão Previdenciária a Receita Federal expedirá uma única certidão que 

abrange a regularidade das contribuições previdenciárias e de terceiros." (consulta 

realizada no site da RFB em 28/07/2015 às 11h58m 

(http://www.receita.fazenda.gov.br/previdencia/CND/Orientacao/Orienta.htm),  que 

encontra-se igualmente anexada a esta declaração. 

Capanema-PR, 29 de Julho de 2015. 

e'b 

nes dos Santos 

R 059758/0-3 

C o ntadora 
SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 

Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 
(46) 3552-3710 — 	 

Selo Digital N° MOOD6.gx1e.IA95H, Controle: nHhg3.cF3S 

	

Consulte esse selo em http:Wunarpen.com.br 	  

Reconheço por SEMELH NÇA a assinatura Indicada de CHEILA NUNES DOS 

SANTOS, do que dou té. 
.1\1(3"ei? 

c. 

A 	arMigual PeZ2ini 
screvent o Agate Dense°  Deenda  e 

	

69; Funrejus: R$0, 	Ruamagoas,1332  

Cano . 4 1  

Capanema-PR, 29 de julho 

Emolumento: R$3,62 (VRC 21,68) 





;  
MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 27/07/2015 14:28:46 	" 2, 
PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 	 Pag: 	1 
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
RELATÓRIO COMPLEMENTAR DE SITUAÇÃO FISCAL 

CNPJ: 20.410.406 - FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 38584786953 

CNPJ: 20.410.406/0001-50 

Ausência de GFIP 

2014 Jun Jul Ago Set Out Nov Dez 13o 
2015 Jan Fey Mar Abr 

FIM DE RELATÓRIO 



p If para a :amie 	ir piea a i.".W.iné yg 

(guet') qu 

Secretar,a da 

Receita Federal do Brasil 
ÉRIC) DA FAZENDA 

mr• 

CONIRASTE MAPA, DO siTE 

Contato 	 Dadas AbertO- Asea áe Imprensa 

Onentaçiles 

	

C 	wwwrecelta,fazenda.gov.br  

	

î.7 Apps rà 	Portal 	P,ofe,a 	 para 

Acesso ik ì.xfor~uac.'.io  Participe Leipsiaçiic 	Canais 

Orientações 

A partir do dia 0311 1/2014 não há a emissào da Certidao Previdenclaria. A Receita Federal expedirá uma Cima certidáo que abrange a regularidade 

das contribuiçoes previdendárias e de terceiros. 

A certifiai) especifica de obras de Construçao (matricula (El) é expedida exclusivamente pelas unidades da Receita Federal do Bras:1(RFB). 

Voltar para o topo 



• • ento matriz e suas filia' 
GFN e abrange inclusiv 

co do art. 11 da Lei ° 1 

Esta certidão, válida para o esta 
passivo no âmbito da RFB e d 
alíneas 'a' a 'd' do parágrafo ú 

, refere-se à situação do sujeito 
s contribuições sociais previstas nas 

2, de 24 de julho de 1991. 

Certidão emitida 
Emitida à 
Váli 

co 
. 7:43 do dia 27 

at 23/01/2016. 
ódigo de cont 

• 
a certidão: 7551.52C6.6144.965D 

base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
/2015 <hora e data de Brasilia>. 

ragina 1 ae 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

," 	p 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 38584786953 
CNPJ: 20.410.406/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

rasura ou emenda invalidará este documento. 

 

http://www.receita.fazendagov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E... 27/07/2015 



• 
• j t-é• -é- 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição 	: 20410406/0001-50 

Razão Social : FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 3858478695 

Nome Fantasia : FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 

Endereço 	: AV INDEPENDENCIA 1759 / SAO CRISTOVÃO / CAPANEMA / PR / 85,760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, de 	-ntes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 27/07/2015 

Certificação Número: 	 863574405 

Informação obtida em 27/07/2015, às 09:44:18. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada à 
verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br  

n 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 38584786953 
CNPJ: 20.410.406/0001-50 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelec 
passivo no âmbito da RFB e da 
alíneas 'a' a 'd' do parágrafo ún 

filiais, refere-se à situação do sujeito 
sive as contribuições sociais previstas nas 

nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

to matriz e s 
FN e abrange i 

o do art. 11 da 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

ui 
s 	.37:43 do dia 

a a 	23/01/2016. 
C dig• de contr 
Qua 

m base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
07/2015 <hora e data de Brasília>. 

Certidão em 
Emitid 
Vál' 

a certidão: 7551.52C6.6144.965D 
q 
	rasura ou emenda invalidará este documento. 

http://www.receitalazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CndConjuntaInter/E... 27/07/2015 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
I Ti 

%.) «J.à. 

GOVERNO DO ESTADO 
S.M./kt de %zende 

  

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 013472985-95 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 20.410.406/0001-50 
Nome: FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 38584786953 
Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao 	 ento de obrigações tributárias acessórias. 

Váli 	 cimento Gratuito 

A autenti 	a certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 

Emitido via Internat Pública (27/07/2015 12:25-12) 



.• TEM VALIDADE 

 

URAS E NO ORIGINAL. 

RAZÃO SOCIAL: FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 38584786953 

Inscrição Municipal 
	

CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

27/07/2015 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE A* ' ;41 • • • MPREENDIDO 
NESTA Rio - ê 
2. ' 
"IffÉ 25/09/2015, SEM 

SENTE CERTID 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 2529/2015 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

C2HJF2QE5MT44XCEP5 

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO 

39632 	 20.410.406/0001-50 
	

105 
ENDEREÇO 

AV INDEPENDÊNCIA, 1759 - SÃO CRISTÓVÃOCEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores, Serviços de borracharia para veícu s 
automotores, Outras atividades de serviços pessoais não especificadas anteriormente 

Certidão emitida no dia Capanema, 27 de Julho de 2015. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: C2HJF2QE5MT44XCEP5 

>s, 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportallstmcertidao.view.logic?idCertidao=17389 	 1/1 



VITOR U AGNO 

ile1:21$ 

TABELDE  
I ONA 

NOTAS 
FFU04585  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido de parte interessada, ue revendo os livros e arquivos 
de distribuição CÍVEL, FALENCIA, CONCORDAT sob minha guarda n te cartório, 
verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

FRANCISCO NUNES DOS SANTOS MEI 

CNPJ 20.410.406/0001-50, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

111111111111111111111111111111111111111111111111. 	 111 	1!15111111111 
CAPANEMA/PR, 23 de Jul 	15 41 

POEIER JUDICIÁRIO 
4uizo de Direito da Comme de 
Capellen.* - Estedo do Parend 

Perigot de Som 1212 
~do Coniedor, Distritauldor, ~dor, 
Desui~ MMO • ~Ma ~lat 
0.1001111111011114,  
Diesierises hede-lidar 

UE NUTAS 
CAPANEMA 	 PARANÁ 

AUTENTICAÇÃO 
A presente fotocópia confere 

com seu original. Dou fé. 

2 8 	L. 2015 

/ 
Adel: r Migu Pezzini 

Agente 'elegad. Designado 

Lovani Salete Formhel Pezzini 
Escrevente 

Custas = R$ 25,90 
Página 0001/0001 



s_lik 105  

Adelar Quel 
Agente Del .ado De.gnado 

Lovani Salete Formhel Pezzini 

Escrevente 

ilISA 
N1 MA  

A preeente fotoeePla een.ere 
corn seu ortglnal. Dou fé. 

;ABELIONATO DE NOIA 
QPAR0ANA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO PARANÁ 

COMARCA DE CAPANEMA 
CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS 

AV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA N° 1212 - CENTRO 

CAPANEMA/PR - 85760000 

TITULAR 

DIRCE STEVENS FACCIO 

JURAMENTADOS 

VITOR HUGO PAGNO 

PATRICIA MICHELA THIESEN 

Certidão Negativa 

Certifico, a pedido e parte interessada, que revendo os livros e arquivos 
de distribuição PROTESTO sob minha guarda neste cartório, verifiquei NÃO CONS-
TAR nenhum registro em andamento contra: 

FRANCISCO NUNES DOS SANTOS MEI 

CNPJ 20.410.406/0001-50, no período compreendido desde 14/07/1989, até a pre-
sente data. 

111111111n!!IIHNIIIM111111 111111111111111111111111111111115111117ii!jr 
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PODER JUDICIÁRIO 
4utzo de DiValb da Omarm de 
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Canada do Contador, Diffiribuidor. %Mor. 
Dapailildo Pliblico • Avaliador Judicial 
CNN 01.2111161/00014/ 
Olm Steno* Feecb - Teuter 
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FFU0 

Custas = R$ 25,90 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 38584786953 (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 20.410.406/0001-50 
Certidão n°: 113918 
Expedição. 	e 2015, às' 12:35.33 
Valid-de 	'/01/2016 - 180 (c nto e oitenta) dias, contados da data 
de 	a e pedição. 

Certi 	que FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 38584786953 (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 20.410.406/0001-50, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em rela ão 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Traba o na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

n 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os .ados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

r,-.1.0‘id.a3 e 3uge3t3e,3 :át. r. t ju4 
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iabelionato do 

C •antma 

elo: R$0, 9; Funrejus: R$0,90. Emolumento: R$3,62 (VRC 21,68) 

LAVACAP DO Ce0 
FRANCISCO NUNES DOS SANTOS — MEI I! 1' 

CNPJ 20.410.406/0001-50 
Av. Independência, 1759 - São Cristóvão - Capanema PR 

46-9907 8085 
cheila_aliehc@hotmail.com  

       

       

DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

Referência: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 

PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 036/2015 

FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 38584786953 - MEI, inscrita no CNPJ/MF n° 

20.410.406/0001-50, por intermédio de seu representante legal, o Sr FRANCISCO 

NUNES DOS SANTOS, portador do documento de identidade RG n° 1.237.020-7, emitido 

pela SSP/SC, e do CPF n° 385.847.869-53, DECLARA, sob as penas da lei, para os 

devidos fins que dispõe de mão de obra qualificada, equipamentos, ferramentas e 

estrutura adequada, essenciais para a perfeita execução dos serviços. 

Capanema-PR, 29 de Julho de 2015. / 

Francisco Nun-es dos Santos 

RG 1.237.020-7 

CPF 385.847.869-53 

Proprietário 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

,/ 	 x (46) 35523710 

Selo—Digit& N° 9(201:16.gxwiiT.Nq6wC, Controle: paXRO.Fc3S 
Consulte esse selo em http:Wunarpen.com.br  

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura Indicada de FRANCISCO NUNES,OOS 
SANTOS, do que dou 

Capanema-PR, 29 de julh 

dif T 
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Adelar INiguel 27' 
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LAVIICAR DO CHICO FRANCISCO NUNES DOS SANTOS — MEI 
CNP] 20.410.406/0001-50 

Av. Independência, 1759 - São Cristóvão - Capanema PR 
46-9907 8085 

cheila_aliehc©hotmail.com  

       

       

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 

PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 036/2015 

FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 38584786953 - MEI, inscrita no CNPJ/MF n° 

20.410.406/0001-50, por intermédio de seu representante legal, o Sr FRANCISCO 

NUNES DOS SANTOS, portador do documento de identidade RG n° L237.020-7, emitido 

pela SSP/SC, e do CPF n° 385.847.869-53, DECLARA, sob as penas da lei, que não está 

sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Capanema, 29 de Julho de 2015. 

Francisco Nunes dos Santos 

RG 1.237.020-7 

CPF 385.847.869-53 

Proprietário 

- 

 

Capanema-PR, 29 de julho • 2015, as 	1:41 hor 

da V 

() 

Lova 
Aiguel P 

(Age,le
delar M 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

(46) 3552-3710 

Selo Digital 	RQ006.9xSkT.nTzwC, Controle: p8MRO,Fc3S 
Consulte esse selo em http:11funarpen.com.br  

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura indicada de FRANCISCO NUNES DOS 
SANTOS. do que dou fé. 

e 	 e t 
ezzini 

4e. 	Pua Abgas, 1332 

Emolumento:R$3,62 (VRC 21,68) S lo. R$0,69 unrejus: R90,90. 

Centro 

° CAPAO7' 



Tabellon 	de Nota 
Lemma • PR tai-rci?Ce7  c79 

LOGP DO CI•11C0 J 	(k • 
FRANCISCO NUNES DOS SANTOS - MEI - 

CNP] 20.410.406/0001-50 
Av. Independência, 1759 - São Cristóvão - Capanema PR 

46-9907 8085 
cheila_aliehc@hotmail.com  

     

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS 

PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 

Prefeitura Municipal de Capanema 

Pregão Presencial n° 036/2015 

FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 38584786953 - MEI, inscrita no CNPJ/MF n° 

20.410.406/0001-50, por intermédio de seu representante legal, o Sr FRANCISCO 

NUNES DOS SANTOS, portador do documento de identidade RG n° 1.237.020-7, emitido 

pela SSP/SC, e do CPF n° 385.847.869-53, DECLARA, sob as penas da lei, para fins do 

disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de dezesseis 

anos. 

Capanema-PR, 29 de Julho de 2015. 

Capanema-PR, 29 de julh 

Emolumento: R$3,62 (VRC 21,68); 

Ie 2016a  

411111Breeffri 

Lov 

elo: R$0,6 

te 

Funrejus: RS0,90 

Francisco 1Vunes dos Santos 

RG 1.237.020-7 

CPF 385.847.869-53 

Proprietário 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

(46) 3552-3710 
Selo Digital N° kO0D6.gaSkT.mUzwC. Controle: pOnRO.Fc3S 

Consulte esse selo em httpMfunarpen.com.br   
Reconheço por SEMELHAN A a assinatura indicada de FRANCISCO NUNES DOS 
SANTOS, do que dou fé. 

:41:45 

riçr-6 (7e,"°' E. 	
4 -4 

..-0 

	

e 	 7, ......! Adelar Rigual Pezzini it '-dg Agent° Delegdo Detignacto FF: ' 2 
,,C 

	

o 	Rua Atagoas, 1332 .,,_!7,- 
Centro 	's- .<„,..b.. 
• CAPAN';'," 



tWACQ DO Ce0 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS - MEI 
CNPJ 20.410.406/0001-50 	Ja. S. 

Av. Independência, 1759 - São Cristóvão - Capanema PR 
46-9907 8085 

cheila_aliehc@hotmail.com  

     

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° 036/2015 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

z\ko 

Por este instrumento, a empresa FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 38584786953 - 

MEI, inscrita no CNPJ/MF n° 20.410.406/0001-50, com sede à Av. Independência, 1759 

- São Cristóvão - Capanema PR, representada neste ato por seu proprietário, o Sr 

Francisco Nunes dos Santos, portador do documento de identidade RG n° 1.237.020-7, 

emitido pela SSP/SC, e do CPF n° 385.847.869-53, nomeia e constitui a(s) pessoa(s) 

abaixo relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a execução da Ata de 

Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, tais 

como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de fornecimento emitidas pela 

Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar a entrega dos produtos solicitados; 

c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado de Recebimento e Aprovação; d) 

receber e assinar em nome da empresa notificações da Prefeitura solicitando a troca de 

materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a complementação nas quantidades 

solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber reclamações de produtos vencidos ou 

incompletos e providenciar a sua substituição; f) entregar em nome da empresa os 

atestados de recebimento e aprovação e as notas fiscais decorrentes de fornecimentos 

realizados; g) receber e assinar em nome da empresa notificações de qualquer natureza 

recebidas da Prefeitura e relacionadas ao fornecimento dos materiais/produtos 

constantes na Ata de Registro de Preços; e h) proceder a todos os demais atos 

necessários ao cumprimento das obrigações contid. no Edital de Pregão acima 

identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de 	ços: 
0100 'e2  tld.

q011002- . op Cle 	— 
9131S_Ls 

Danuta Nunes dos Santos 

3.022.174-5 

545.787.109-63 

	

Cheil 	es dos Santos 

8.588 921-4 

	

O 	5.179-94 

Francisco Nunes dos Santos 

Proprietário 
SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 

Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 
2 (46) 35524710 

sel;WiïrrFi6S6é7gxZrTrn7wC:arii;;TprúaWFJÏT"--  
Consulte esse selo em http:11funarpen.com.br  

.'-'‘ecani- õÇO por SEMELHANÇA as assinaturas indicadas de DANUTA NUNES DOS 
SANTOS, CHEILA NUNES DO SANTOS e FRANCISCO NUNES DOS SANTOS. do 
que dou fé. 

Emolumento: R$10.96 (VRC 66,03) 

Adela Miguel Pezzini 
wi  Agente Delegado DosignadQ m 

S o: R$0,69; F nrejus: R$2,72.  • ▪  RuaAlagoas 1332 r1'  
Cw,ro 

OP 	
, 
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Capanema-PR, 29 de Julh• A  
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I tentUTO DE IDENTIFICA9Ä0 DOPARANÄ 
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NOME 

I,  MACAO 
JOAO MINES DOS SANTOS 
FELICIANA RODRISUES DA LU/ 

NATuRALdonE 

DARAVILHA SC 
ooc oRIG0.4 	C CAS 2113 IN V- 	16 

CART FONTANE 

1.237.1E0-7 
DATA 

FRANCISCO MMES DOS SANTOS 

CPc 

385.847.569/53 

24/3UN/2144 

DATA OE NA.SCi MEN TO 

a3/NAD/1951 

SUL PR 

OS ...titian 6 a 
11.0.1 de 

ESTADO OE SANTA CATARINA 
.4SIA02.13A0,44.4i4uv4i, PU8UCA E DEFESA 00 ciDA0A0 

tiff.FIA OAt POLIetA ONE, 
ROLiCIX ItaNICA E Cif NOVA E PERiCIA OFICIAL 

iNeacilfro op 'OEN nelcAcAo 



CPF: 545.787.109-83 Up lin N« q« Ilt 

" ~item 
ØA 111AIMITIV9 

V 	DA EM TODO 0 TERRIT • RIO NACIONAL 

REGISTRO GERAL: .3.022.174-5 	DATA DE EXPEDICA0:15/o5n015 

NOME. DANUTA NUNES DOS SANTOS 
SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PUBUCA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAb 00 PARANA 

RG: 3.022.1745 
FILIAÇ.AO: FLORIANO OVSIANI 

ANGELINA KRASSOSKI OVSIANI 

NATURALIDADE: LARANJEIRAS SUUPR 	DATA DE NASCIMENTO: 21/04/1958 

DOC. 	 LARANJEIRAS SUUPR, DA SEDE 

C.CAS.2110, LIVRO,.7E1, FOLHA=16 



29/07/2015 1447:02 Emitido bor.  GABRIEL C IPR IANI, na imrsão: 5512 b 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 233,30 

1 	 230 

CARLA ESTEFANI FEISTEL LUCAT LI 
Membro 

VANDA F IMA SIGNORI 
Membro 

ASSOCIACAO VILAS BOAS 

RI HUSER 
d 

DOS SANTOS 38584786953 	 DIOVANE ALEXANDRE ESCHER 07901241900 

NUNES DOS SANTOS 
FRAN 

Município de Capanema - 2015 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 36/2015 
'W 

Página:1 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE ESPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SE 

Lote: 0001 Lote OC 

Item: 0001 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COM PLETA DE VEÍCU LOS, PARA CAMINHÕES 

E ONIBUS 

Fornecedor_ 56305 
	

FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 385317E6953 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

99,90 

1 
	

95,00 

Marca LAVACAR DO CHICO 

	

. 	„ 	 . 

	

Quantidade: 	110 00 

Vencedor 

	

Item: 0032 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA PARA MÁQUINAS DE 	 Marca LAVACAR DO CHICO 	 Quantidade: 

MÉDIO PORTE, TAIS COMO ROLO COM PACTADOR, PÁ CARREGADEIRA E RETROESCAVADEIRA.  

Fornecedor 56305 	 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 38584786953 

Rodada 	 Valor 

Lance Irticia1 	 153,00 

1 	 150,00 

Vencedor 

Item: 0003 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA, PARA VEIOU LOS DE PEQUENO 

PORTE (BÁSICOS). 

Fornecedor 56305 	 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 38584786953 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 26,70 

1 	 26,00 

Marc LAVACAR DO CHICO Quantidade: 	630,00 

Vencedor 

'len 0304 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA, PARA VErCULOS DE 	 LAVACAR DO CHICO 	 Quantidade: 	480,00 

PORTE MÉDIO. TAIS COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS, KOMBI E AMBULANCIAS 

Fornecedor ',630.5  
Rodada 

Lance Inicial 

1 

FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 38584786953 

Valor 

78,70 

75,00 

Vencedor 

PR ESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE MOTOS. 	 Marca: LAVACAR DO QHICO 	 Quantidade: 	 6,00 

Fornecedor 
	

FRANCISCO UN ES DOS SANTOS 36584736953 	 Vencedor 

Rodada 
	

Valor 

Lance Inicial 
	

13,73 

1 
	

12,00 

Item: 0006 PR ESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM C OMPLETA DE MAQU 'NAS DE GRANDE PORTE, 	Marca. LAVACAR DO CHICO 	 Quantidade: 	 20,00 

TAIS COMO: TRATOR DE ESTEIRAS, MOTONIVELADORA E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA.  

Fornecedor 56305 	 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 38584786953 
	

Vencedor 

It 



Município de Capanema - 2015 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 36/2015 

Página 1 

Item 	Produto/Serviço 	 UN. 	Quantidade Status 	Marca Preço Unitário Preço Total Sel 

Fornecedor: 56305-6 FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 38584786953 	 CNPJ: 20.410.406/0001-50 	Telefone: (46) 9907 - 806-5 Status: Classificado 72.00200 

Representante: 39945-1 CHOLA NUNES DOS SANTOS 

Lote 001 - Lote 001 72.002,03 

001 	43641 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE 	UN 	 110,00 	Classificado 	LAVACAR DO CHICO 95,00 10.450,00 * 

VEÍCULOS, PARA CAMINHÕESE ÔNIBUS. 

002 	43642 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA PAR 	UN 	 30,00 	Classificado 	LAVACAR DO CHICO 150,00 4 500,00 * 

A MÁQUINAS DEMÉDIO PORTE, TAIS COMO: ROLO COM PACTAD OR, PÁ CARREGADEIRA E RETROESCAVADEIRA. 

003 	43643 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA PA 	UN 	 630,00 	Classificado 	LAVACAR DO CHICO 26,00 16.380,00 * 

RA VEÍCULOS DE PEQUENOPORTE (BÁSICOS). 

004 	43644 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA, PA 	UN 	 480,00 	Classificado 	LAVACAR DO CHICO 75,00 36000,00 * 

RA VEÍCULOS DEPORTE MÉDIO, TAIS COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS, KOMBI E AMBULÂNCIAS. 

005 	43645 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE 	UN 	 6,00 	Classificado 	LAVACAR DO CHICO 12,00 72,00 * 

MOTOS. 

036 	43646 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DE 	UN 	 20,00 	Classificado 	LAVACAR DO CHICO 230,00 4.600,00 * 

MÁQUINAS DE GRANDE PORTE,TAIS COMO: TRATOR DE ESTEIRAS, MOTONIVELADORA E ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

VALOR TOTAL: 72.032,00 

Emitido por GABRIEL C IPRIANI, na \ersão: 5512 b 
	 29107/2015 14 47 21 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA E JULGAMENTO 
LICITAÇÃO: 036 - Pregão 

Aos vinte e nove dias de julho de 2015, às quatorze horas e trinta minutos, no MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-se a 
Comissão Permanente de Licitação da Municipalidade, designada pela Portaria n° 6025/2015, 
constituída pelos Srs, CARLA ESTEFANI FEISTEL LUCATELLI, GABRIEL FELIPE CIPRIANI, 
GILSON AMAURI HUBER e VANDA FATIMA SIGNORI, com o objetivo de julgar a Licitação 
Pública, sob a modalidade Pregão, veiculado através do n° 036, que tem por objeto o REGISTRO 
DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE ESPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LAVAGEM COMPLETA DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO 
DE CAPANEMA - PR, a Comissão atestou o comparecimento da seguinte empresa: FRANCISCO 
NUNES DOS SANTOS 38584786953. Abertos os trabalhos, foo credenciado a representante 
CHEILA NUNES DOS SANTOS. Em seguida foi realizada a classificação da proposta e aberta a 
fase de lances verbais, cujos os valores estão devidamente demonstrados em documento em 
anexo. Foi considerada como proposta válida e vencedor chegando-se a seguinte: 

FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 38584786953 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantida 

de 
Preço Preço total 

1 1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM COMPLETA DE VEÍCULOS, 
PARA CAMINHÕES E ÔNIBUS. 

LAVACAR 
DO CHICO 

UN 110,00 95,00 10.450,00 

1 2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM COMPLETA PARA 
MÁQUINAS DE MÉDIO PORTE, TAIS 
COMO: ROLO COMPACTADOR, PÁ 
CARREGADEIRA E 
RETROESCAVADEIRA. 

LAVACAR 
DO CHICO 

UN 30,00 150,00 4.500,00 

1 3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM COMPLETA, PARA 
VEÍCULOS DE PEQUENO PORTE 
(BÁSICOS). 

LAVACAR 
DO CHICO 

UN 630,00 26,00 16.380,00 

1 4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM COMPLETA, PARA 
VEÍCULOS DE PORTE MÉDIO, TAIS 
COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS, KOMBI 
E AMBULÂNCIAS. 

LAVACAR 
DO CHICO 

UN 480,00 75,00 36.000,00 

1 5 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM COMPLETA DE MOTOS. 

LAVACAR 
DO CHICO 

UN 6,00 12,00 72,00 

1 6 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM COMPLETA DE MÁQUINAS 
DE GRANDE PORTE, TAIS COMO: 
TRATOR DE ESTEIRAS, 
MOTONIVELADORA E ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA. 

LAVACAR 
DO CHICO 

UN 20,00 230,00 4.600,00 

TOTAL 72.002,00 r. 

Av Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

. Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento da proposta nos termos do art. 40  da 
Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 40  inciso XVIII, da mesma lei antes citada. 
Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente Ata pela Comissão 
de Licitação e pela representante da proponente. 

tit 
VANDA 
APOIO A  ICITAÇÃ• 

SIGNORI 

_ 

GABRIEL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 
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4
À LICITAÇÃO 

-..ffir 
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CARLA ESTEFANI 
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EL LUCATELLI 
Å ÇÃO 

CHEIL 	N N DOS SANTOS 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

TERMO DE ADJUDICACAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2015 

O Senhor Pregoeiro do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, 
conforme legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do 
processo que instrui o Pregão Presencial n° 036/2015, objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA CONTRATAÇÃO DE ESPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 
DE LAVAGEM COMPLETA DA FROTA DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, resolve ADJUDICAR: 

Prestador Item Produto/Serviço Quantida 
de 

Preço 

FRANCISCO NUNES 
DOS SANTOS 
38584786953 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
COMPLETA DE VEÍCULOS, PARA CAMINHÕES 
E ÔNIBUS. 

110,00 95,00 

FRANCISCO NUNES 
DOS SANTOS 
38584786953 

2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
COMPLETA PARA MÁQUINAS DE MÉDIO 
PORTE, TAIS COMO: ROLO COMPACTADOR, 
PÁ CARREGADEIRA E RETROESCAVADEIRA. 

30,00 150,00 

FRANCISCO NUNES 
DOS SANTOS 
38584786953 

3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE PEQUENO 
PORTE (BÁSICOS). 

630,00 26,00 

FRANCISCO NUNES 
DOS SANTOS 
38584786953 

4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE PORTE 
MÉDIO, TAIS COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS, 
KOMBI E AMBULÂNCIAS. 

480,00 75,00 

FRANCISCO NUNES 
DOS SANTOS 
38584786953 

5 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
COMPLETA DE MOTOS. 

6,00 12,00 

FRANCISCO NUNES 
DOS SANTOS 
38584786953 

6 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
COMPLETA DE MÁQUINAS DE GRANDE 
PORTE, TAIS COMO: TRATOR DE ESTEIRAS, 
MOTONIVELADORA E ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA. 

20,00 230,00 

CAPANEMA, 05/08/2015. 

~~111.111 411111111iiiii  
IEL FELIPE CIPRIANI 
PREGOEIRO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6241/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 036 - MODALIDADE - Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com as leis n° 
10.520/02 e 8666/93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo 
o Edital de Licitação modalidade Pregão n° 036/2015, objeto: REGISTRO DE 
PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE ESPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DA FROTA DE VEÍCULOS 
E MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Em 
cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, apresentando o(s) 
vencedor(es) pelo critério menor preço por item; 
Prestador Item Produto/Serviço Quantida 

de 
Preço 

FRANCISCO NUNES 
DOS SANTOS 
38584786953 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
COMPLETA DE VEÍCULOS, PARA CAMINHÕES 
E ÔNIBUS. 

110,00 95,00 

FRANCISCO NUNES 
DOS SANTOS 
38584786953 

2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
COMPLETA PARA MÁQUINAS DE MÉDIO 
PORTE, TAIS COMO: ROLO COMPACTADOR, PÁ 
CARREGADEIRA E RETROESCAVADEIRA. 

30,00 150,00 

FRANCISCO NUNES 
DOS SANTOS 
38584786953 

3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE PEQUENO 
PORTE (BÁSICOS). 

630,00 26,00 

FRANCISCO NUNES 
DOS SANTOS 
38584786953 

4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE PORTE 
MÉDIO, TAIS COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS, 
KOMBI E AMBULÂNCIAS. 

480,00 75,00 

FRANCISCO NUNES 
DOS SANTOS 
38584786953 

5 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
COMPLETA DE MOTOS. 

6,00 12,00 

FRANCISCO NUNES 
DOS SANTOS 
38584786953 

6 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
COMPLETA DE MÁQUINAS DE GRANDE PORTE, 
TAIS COMO: TRATOR DE ESTEIRAS, 
MOTONIVELADORA E ESCAVADEIRA 
HIDRÁULICA. 

20,00 230,00 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 036/2015, R$ 
72.002,00 (Setenta e Dois Mil e Dois Reais). 
Homologo a presente licitação, 

CAPANEMA, 05 de agosto de 2015. 

LINDA IR MARIA DE LARA DENARD 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Seter de Licitacóes 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 120/2015 
Pregão Presendal No 037/2015 

Data da Assinatura: 05/08/2015. 
Contratante' 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	IRMÃOS STOKMANN LTDA - ME. 
Objeta:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
NÃO PERTENCENTES À LINHA BÁSICA PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES 
CARENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR. 

Valor total. R$ 15.128,46 (quinze mil, cento e vinte e voo reais e quarenta e seis 
centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO 

Data da Assinatura: 30/07,2015. 
Contratante: 	Fundo Municipal de Saúde de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA. 
Objeto: Estabelecer, em regime de cooperação mútua entre as partes contratantes, 
visando o estabelecimento de um PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTÊNCIA A 
SAÚDE, no âmbito do Sistema Único de Saude do Fundo Municipal de Saúde de 
Capanema - PR. 
Data Inicial de vigéncia 30/07/2015, data final de vigénda 30/07/2017. 
Valor total: R$ 18.075,26 (dezoito mil, setenta e doca reais e Ante e seis 
centavos) mensais. 

Geancarlo Denardin 
Secretáno Municipal de Saúde 

Município de Capanema - PR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 117/2015 
Pregão Presencial N° 036/2015 

Data da Assinatura: 05/08/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 38584786953. 
Objeto-REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: 0$ 72.002,00 (setenta e dois mil e dois reais), 

Lindem« Mana de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Lititações 

EXTRATO DE CONTRATO N0  121/2015 
Tomada de preços N° 012/2015 

Data da Assinatura: 05/08/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP. 
Objeto:CONTRATAÇÂO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA 	PRESTAÇÃO 	DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, PARA A 
VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS =EDERAIS A FUNDO PERDIDO OU POR 
MEIO DE FINANCIAMENTOS E GESTÃO DE CONVÊNIOS DA ADMINISTRAÇÃO 
'UNICIPAL COM OS DIVERSOS MINISTÉRIOS, SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO 

.30VERNO FEDERAL; ORIENTAÇÃO, CONFERÊNCIA, ACOMPANHAMENTO DO PLANO 
DE AÇÕES ARTICULADAS • PAR DO FADE, E SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
NOS SISTEMAS ESPECÍFICOS. 
Data Inicial de vigência 05/06/2015, data final de vigência 04/08/2016. 
Valor total: R$ 35.760,00 (trinta e cinco mil, setecentos e sessenta mais). 

lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N.8240/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO 035 .MODALIDADE • Preg80 
Omelett.-~ aue o procedimenio Ilcitatório este de acordo COM Sit Ris n.  10,520102 e 

8668/93 e Diar alleraebee, especielmente em tev D11190 43, homologi] o Edital de Licitação 
modalidade Pregdo n° 035/2015, oiøelo 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
EXTINTORES, A BASE DE TROCA, PARA UTILIZAÇÃO NAS EDIFICAÇOES PUBLICAS E NA 
FROTA DE trEICULOS E MAQUINAS PERTENCENTES AO MUN1C1P10 DE CAPANEMA. PR  Em 

pcumprIrnerno ao dispo Mo no a, 109. aaes,arato i da Lei 8.668, da 21 de jun. de 1999 mornas[
publico a resultert° da licdac3o em eplgrale, apresentando ors) vencedortes) pelo edlere menor 
preço PO: deri 
rtliumeou 	 m 

tea MARANÇON, d PAL000 LTDA .. ME 	 8 
Valor tola, dos gastos mit a t4e1aredo nmoaleade Pregeo N° 035/2015, RS 13 655,00 (treer mA. 
setscentos e ermitenla e colon rea9). 
Homologo a preSeete 002a000. 

GAPANE.. 04 de 86051.0 2015 
LINDPAIR MARIA. DE LARA DENAROIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Municipio de Capanema - PR 

----------- 	 -- 
PORTARIA N.6241/2015 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
LICITAÇÃO' 036 . MODALIDADE • Preglo 

consagrando que o procedimento Iicitaffirlo esta de acordo com as leis n. 10.520/02 e 
8666/03 e suas alleracrks, especialmente em seu artigo 43. homologo o Edital de Licilacdo 
modalidade Pres& n°  036/2015. objele 	REGISTRO DO PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
ESPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE CAPANEMA »PR Em 
cisternene, ao disposto no arl 109, parågrato 1 da Lei 8868 de 21 de junho da 1993, trena-se 
púbico o resultat. da Iletaceo em eplpcala apresentando o(s) vencedor(es) pelo edlere menor 

ppppppreco por iterr 

reatedor 	 lg„ 	 I 
FRANCISCO NUNES DOS 2.,ST2r E 33584786953 	 Fa E 
Via lotai dos gastos com a Licitas., mocosaue Pregoa Jr 036/2015 R5 72002.00 (Setenta e 
Oors Mil e Das Reais) 
Homolog° a pr... ~øk, 

CAPANEMA, 05 de agosto da 2015 
LINDAMIR MARIA OE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Municipio de 

..........._-_-._— 

Capanema - PR 

PORTARIA el t  62422015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO' 037 . MODALIDADE , Pregáo 
COnsidereneo aue o procedimento liodatorio este de acorde com øs le s n* 1072082 e 

866W03 e suas allaracdes, aspacialmonto em seu ,rego 43, homologo o Edital de Licitaceo 
modalidade Pregdo ø°  037/2015. chief°, 	REGISTRO GE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS NÃO PERTENCENTES A LINHA BASICA PARA oimmeuicAo 
PARA PACIENTES CARENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SALME DE CAPANEMA - 
PR, Em compritnenio ao disposto no art 109, paragrafs, 1 da Lei 8.688, de 21 de junho de 1993, 
losnase oúblIco o resultado da Helarar, em epigraf°, apresentando e(s) vancedoNes) pelo creårlo 
menor preço por item 

,wtecestre 

EDIRLENE T SCHMITZ E 
SOUZA LTDA. ME 

1.3, 7, 11. 12 	13, 17,19, 22, 29, 32, 34. 313, 39, 42, 47, 50, 52, 
53, 56. 58.82 63, 65, 66, 87. 68, 71, 74. 79.30, 81. 83.88. 92, 
93, 96.101, 103, 110,115 a 118 

IRMÃOS STOKNIANN LTDA 	E 2 4, 8, 14. Is 18, 20, 21, 23, 24, 25, 30, II. 35. 37, 38.41, 44, 
4E 46. 40. 49 51, 54, 55, 57 	55, 81, 84, 70, 73, 75, 77,78, 82, 
86.90, 91.94 95, 97, 98. 99, 102, 104. 106, 108, 109 e 117 

D'ANJOS FARMÁCIA E 
DROGARIA LTDA . ME 

99 9 10, 15 26 27 28 31, 40, 43, 60, 69, 72, 84, 85, 57, 89 
100, 105,107,111.112,113, 114,110 119, 120 e 121 

Vaiar lolal dos gastos coma LiCilOolto modaltdade Prege., N°  037/2015, RS 39005,58 (Idola e Ires 
mt, oiMcen.s e nove meara e camdeNa e oito centavos) 
Homologo a pitsaantraldele. 

GAPANEMA. 05de "logo& 2015 
LINDAMIR MARIA DE URA DENARD1N 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema - PR 

FORTAR, Nt624312015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATO ADJUDICATÓRIO 

LICITAÇÃO 012 . MODALIDADE - /made P preços 
Conelderendo Ave o procedImenlo licilaldito esla de acordo com a lei ot 8888/93 ss suas 

ageragges CSucialmenie em seu ant., 43, .0111010.0 0 Edito te EiGistãO modalidade Tomad6 de 
oie.. n. 01212015 e Adr idico, oeteio 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TECNICA AO MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR, 
PARA A VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS A FUNDO PERDIDO OU POR 
ME10 DE FINANCIAMENTOS E GESTÃO DE CONVENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
COM OS DIVERSOS MINISTÉRIOS, SECRETARIAS E åRGAOS DO GOVERNO FEDERAL, 
ORIENTAÇÃO CONFERENCM ACOMPANHAMENTO 00 PIANO DE AÇOES ARTICULADAS . 
PAR DO ENDE, E SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NOS SISTEMAS ESPECIFICOS. Em 
cumprImento ao dISposlo no en,109, Negerer° 1 da Lei e 686. de 21 de lanho ds 1993, torna.se 
p.rmo o rest.a° da iietaw em epigrole, tomten... Oiti vencedOriet) polo 0114/ mear 

PddrERAA 

m 

C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LIDA . EPP 
Valor Itaal dos gastos com a Licnaçåo NOCIals1.012 romma da amene ni. 0,21201S, 05 35 760,00 
(90nø e anca mil, setecentos e sessenta reais) 
HomMago a presente licaack 

CAPANEMA. 05 da age. da 2015, 
UNDAMIR MARIA DE VARA OENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de 

Soror 

Capanema 

de Licitgdes 

te 

— PR 

Alwiici,iod,C.,,,,,,tema - k:A.1« tio Pølene 
Ar Pren,. do Suara, 1080- Cøpentetni - humle - Contra 

PUBLICA CÃO TIUMESTML REP.' PREGA° PRESENCLAL N° 01~14 
013.11.201tunsno DE: 1.111.;OOS PARA AQ0I5ILt,00 LIN Pi1e EIL9 UR  CONCRETO 
PARA U80 DA SECRETARIA 111. VIAC,l0, OBRAS E SERVIGOO DO MUNICIPIO DE 
GAPANE:61A . re Pennen.m ineltenolp CO Vim, nootelellodoe PI 09  de !Am d. 2004. 

Con. Nipp nom. 
Pep.. 
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MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 117/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 036/2015 

Aos cinco dias de agosto de 2015, o Município de Capanema, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 
75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro Viriato 
Parigot de Souza, n° 1080 - centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela sua 
Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei Federal 
n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação das 
propostas apresentada no Pregão Presencial n° 036/2015, por deliberação do Pregoeiro, 
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do 
Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 38584786953, sediada na AV INDEPENDÊNCIA, 1759 -
CEP: 85760000 - BAIRRO: SÃO CRISTÓVÃO, Capanema/PR inscrita no CNPJ sob o n° 
20.410.406/0001-50 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. 
FRANCISCO NUNES DOS SANTOS, portador do CPF n° .385.847.869-53 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DA FROTA 

DE VEÍCULOS E MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, para 

atender às necessidades do Município de Capanema, conforme especificações do Projeto Básico e 

quantidades estabelecidas abaixo: 
Item Descriçâo do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
de medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

1 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
COMPLETA 	DE 	VEÍCULOS, 	PARA 
CAMINHÕES 	E ÔNIBUS. 

LAVACAR 
DO CHICO 

UN 110,00 95,00 

2 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
COMPLETA PARA MÁQUINAS DE 	MÉDIO 
PORTE, 	TAIS 	COMO: 	ROLO 
COMPACTADOR, 	PÁ CARREGADEIRA E 
RETROESCAVADEIRA. 

LAVACAR 
DO CHICO 

UN 30,00 150,00 

3 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE PEQUENO 
PORTE (BÁSICOS). 

LAVACAR 
DO CHICO 

UN 630,00 26,00 

4 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
COMPLETA, PARA VEÍCULOS DE 	PORTE 
MÉDIO, TAIS COMO: MICRO-ÔNIBUS, VANS, 
KOMBI E AMBULÂNCIAS. 

LAVACAR 
DO CHICO 

UN 480,00 75,00 

5 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
COMPLETA DE MOTOS. 

LAVACAR 
DO CHICO 

UN 6,00 12,00 

6 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM 
COMPLETA DE MÁQUINAS DE GRANDE 
PORTE, 	TAIS 	COMO: 	TRATOR 	DE 

LAVACAR 
DO CHICO 

UN 20,00 230,00 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Setor de Licitações 

ESTEIRAS, 	MOTONIVELADORA E 
ESCAVADEIRA HIDRÁULICA. 

1.2. 	A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, 

sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de prestação dos serviços em igualdade 

de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.1. A Contratada deverá iniciar o atendimento às solicitações do Município de Capanema - PR a 

partir da assinatura da Ata de Registro de Preços. 

3.2. Os serviços deverão ser prestados nos locais, formas e horários previamente informados no 

requerimento fornecido pela Secretaria responsável pela solicitação. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO 

OBJETO  

4.1. O início da prestação de serviços deverá ser em até 01 (uma) hora mediante solicitação, após 

elaboração de requerimento pela Secretaria responsável pelo veículo ou máquina. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação do maquinário/veículo a ser lavado internamente e externamente; 

b) Assinatura do Secretário responsável pela solicitação. 

4.2.1. O requerimento será enviado ao Departamento de Compras do Município para autoriz 

da execução dos serviços. 

4.3. Os serviços deverão ser prestados em estrutura de propriedade do licitante, com suas prl)pria 

ferramentas, produtos, e com seus próprios funcionários, ficando sob sua inteira responsabi idad 

sobre qualquer acidente que porventura acontecer com seus funcionários, durante a execuç 

serviços. 

4.4. Caso aconteça alguma danificação ao veículo/máquina durante a execução dos serviços, será de 

inteira responsabilidade da Contratada o conserto deste, ou seja, a Contratada deverá devolver o 

bem nas mesmas condições em que foi entregue pela Secretaria responsável. 

4.5. O transporte de onde se encontrem os veículos até o local de lavagem, será de total 

responsabilidade da proponente, bem como a sua devolução no local indicado pela Secretaria de 

responsávelpela solicitação responsabilizando-se por qualquer eventualidade que ocorrer durante 

o translado.  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Setor de Licitações 

4.6. A Contratada deverá finalizar os serviços em até 03 (três) horas após solicitação da Secretaria 

responsável, mediante requerimento entregue.  

4.6.1. Caso haja necessidade da dilatação deste prazo devido à complexidade dos alguns serviços, a 

Contratada deverá solicitar e justificar este ato para a Secretaria solicitante, sendo que esta deverá 

aprovar tal pedido.  

4.7. Os serviços ora contratados não poderão ser subcontratados a terceiros. 

4.8. A CONTRATADA ficará obrigada refazer o serviço, a suas expensas, que vier a ser recusado, 

sendo que o ato do recebimento provisório não importará sua aceitação. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1.0 pagamento será feito pelo Município de Capanema/PR de forma parcelada, conforme execução  

dos serviços, somente após o recebimento definitivo dos serviços e emissão de nota fiscal, nos termos  

do item 28 e ss. do edital do certame. 

5.2.  O prazo para pagamento será de até 15 (quinze) dias, subsequentes ao recebimento definitivo 

dos serviços prestados e emissão de nota fiscal, conforme item 28 e ss. do edital do certame. 

5.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: em_penho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue em 

mãos dos Servidores designados para o pagamento.  

5.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado da 

empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais e/ou 

Faturas. 

5.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem 

da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencido 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedor 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRAT 

apresente situação regular. 

5.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além 

dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no respectivo 

mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo do objeto. 

5.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

5.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

prestação dos serviços, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que o contratado providencie as medidas saneadoras. 

5.13.1. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

5.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.14.1- Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

5.14.2-  Mediante retenção diretamente sobre o valor devido ao contratado do Imposto sobre a Renda 

da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto sobre 

Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na 

Lei Municipal 950/03. 

5.15. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação po 

meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referi 

Lei Complementar. 

5.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/o 

indenizações devidas pelo contratado. 

5.17. O desconto de qualquer valor no pagamento devido ao contratado será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

5.18. É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes da Ata de 

Registro de Preços. 

5.19. Os pagamentos decorrentes da prestação dos serviços da presente licitação ocorrerão por conta 

dos recursos da seguinte dotação orçamentária: 
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5.19.1. Em exercícios futuros, correspondentes à vigência da Ata de Registro de Preços, a despesa 

ocorrerá a conta de dotações orçamentárias próprias para atendimento de despesas da mesma 

natureza. 
DOTAÇÕES 
Exercício da despesa Conta da despesa Funcional programática Fonte de recurso 
2015 190 02.001.04.122.0402.2020 000 
2015 390 05.001.04.122.0402.2023 000 
2015 400 05.001.04.122.0402.2023 510 
2015 410 05.001.04.122.0402.2023 511 
2015 720 07.001.12.361.1201.2102 000 
2015 730 07.001.12.361.1201.2102 103 
2015 740 07.001.12.361.1201.2102 104 
2015 1310 07.002.27.812.2701.2272 000 
2015 1480 08.001.26.782.2601.2262 000 
2015 1590 08.002.15.452.1501.2154 000 
2015 1600 08.002.15.452.1501.2154 511 
2015 1610 08.002.15.452.1501.2154 515 
2015 1900 09.001.10.301.1001.2081 000 
2015 1910 09.001.10.301.1001.2081 303 
2015 2410 10.001.20.606.2001.2210 000 
2015 2540 11.001.08.244.0801.2041 000 
2015 3050 12.001.22.661.2201.2222 000 
2015 3120 12.002.23.695.2301.2233 000 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1. A fiscalização da prestação de serviços será exercida por um representante da Secretaria 

responsável pela solicitação dos serviços, nos termos do Projeto Básico, ao qual competirá dirimir 

as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administraç 

bem como atestar o recebimento do objeto, nos termos do item 28 do edital do certame. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da forneced 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfei 

técnicas, vícios redibitórios, ou serviço inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução do objeto, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis. 
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6.4. Fica credenciada pela Administração do Município, para prestar toda assistência e orientação 

que se fizer necessária, a servidora: Mariluci Candioto Salvadori, Fone (46)3552-1321, junto ao 

representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que 

forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação 

oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, 

a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PREÇOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover 

a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 

a contratação do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERA_ÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

8.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fat 

que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações jun 

aos fornecedores. 

8.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 

sem aplicação de penalidade; 

8.3.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 
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8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

8.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 

para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 

ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

8.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 

a comunicação ocorra antes do pedido da prestação dos serviços, sem aplicação da penalidade se 

confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para 

análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sen 

parte integrante dos autos processuais. 

8.7. É vedado ao contratado interromper a prestação dos serviços enquanto aguarda o trâmite 

processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial ou 

total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e adotar as 

medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único do 

art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 
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CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 

9.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1. Por razões de interesse público; 

9.2.2. A pedido do fornecedor, devidamente justificado. 

9.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro 

do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro do 

prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
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10.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará 

sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

1-Advertência por escrito; 

II-  Multas: 

a) Multa de 0,5 % por hora de atraso, não justificado, na prestação dos serviços, calculada 

sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, 

a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição desta ata ou do edital não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro 

na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total do 

contrato. 

III-  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV-  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre 

o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o pra 

02 (dois) anos. 

10.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de cont 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão també 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
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10.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 

o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital e na respectiva 

Ata de Registro de Preços. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO  

OBJETO  

13.1. Os serviços serão recebidos na forma do item 28 do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dir das 

administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência expressa a 

qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1. A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 
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15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 

o edital do Pregão Presencial n° 036/2015, o seu respectivo Projeto Básico, e a proposta da empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Pregão no 036/2015. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo (a) Sr.(a) FRANCISCO NUNES DOS SANTOS, qualificado preambularmente, 

representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 05/08/2015. 

LIND ' R MARJA DE LARA DENARDIN 
Pre -ita Municipal 

FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 
Representante Legal 

FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 
38584786953 

Detentora 	Ata 

Testemunh?s:- 

/1L 

400. e 'y 	: Gabriel Felipe Cipriani 
CPF: 084.726.089-56 

- NOME Gil n 421ár 	uber  : CPF 	55.119.969-04  
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 120/2015 
Pregão Presencial No 037/201S 

Data da Assinatura: 05/08/2015. 
Contratante 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	IRMAOS STOKMANN LTDA - ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS 
NAO PERTENCENTES A URFA BASICA PARA DISTRIBUIÇÃO PARA PACIENTES 
CARENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 15.12846 (queue mil, cento e vinte e oito ream e quarenta e seis 

centavos). 

Lindamir Mada de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

dXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 117/2015 
Pregão Presencial No 036/2011 

Data da Assinatura: 05/08/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	FRANCISCO NUNES DOS SANTOS 38584786953. 
Objeta:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MAQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 72.002,00 (setenta e dois mil e dois rears). 

Linclanur Maria de Lara Denardin 
Moleca Municipal 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO No 121/2015 
Tomada de preços No 012/2015 

Data da Assinatura: 05/08/2015. 
Contratante; 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA - EPP, 
Objeto.CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, PARA A 
VIABILIZA0.0 E CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS À FUNDO PERDIDO OU POR 
9E10 DE FINANCIAMENTOS E GESTÃO DE CONVÉNIOS DA ADMINISTRAÇÃO 

'NICIPAL COM OS DIVERSOS MINISTERIOS, SECRETARIAS E ÓRGÃOS DO 
.AVERNO FEDERAL; ORIENTAÇÃO, CONFERÊNCIA, ACOMPANHAMENTO DO PLANO 

DE AÇDES ARTICULADAS - PAR DO FNDE, E SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS 
NOS SISTEMAS ESPECÍFICOS. 
Data Inicial de vigência 05/08/2015, data final de vigência 04/08/2015. 
Valor total: R$ 35.760,00 (trinta e cinco mil, setecentos e sessenta reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licileeke 

EXTRATO DE CONTRATO 

Data da Assinatura: 30/07/2011. 
Contratante: 	Fundo Municipal de Saúde de Capanema-Pr. 
Contatada: 	SOCIEDADE HOSPITALAR BELTRONENSE LTDA. 
Objetce Estabelecer, em regime de cooperaçeo mútua entre as partes contratantes, 
visando o estabelecimento de um PROGRAMA DE PARCERIA NA ASSISTENCIA 
SAÚDE, no âmbito do Sistema Único de Saúde do Fundo Municipal de Saúde de 
Capanema - PR. 
Data Inicial de vigência 30/07/2015, data Anal de vigência 30/07/2017. 
Valor total: R$ 18.075,26 (dezoito mil, setenta e cinco reais e vinte e sets 

centavos) mensais. 

Geancerlo Denardin 

Secretino Municipal de Saúde 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N18240/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO, 035- MODALIDADE - Pregoo 
Car1110111411410 que o procedimento notate/0 esta de Booms com as leis n°  1052002 e 

8666193 esues alterações, especialmente emseu ertigo 43, homotogo o Edital de Licitaçáo 
modeINade Pregbe n°  0352015, objeto 	REGISTRO OE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
EXTINTORES, A BASE DE TROCA, PARA UTILIZAÇÃO NAS EDIFICAÇOES MAMAS E NA 
FROTA DE VEÍCULOS E MAQVINAS PERTENCENTES AO MUNICIPIO OE CAPANEMA • PR. Em 
cumprimanto ao dtsposto no ad 06 parágrafo 1 da Lei 6.666, de 21 ye Mnect de 1993, torna-se 
publico o resultado da Soda* em eplgrale, apresentando o(s) vencedor(es) pelo crIterio menor 
mcm por item 

Folnecedal 	 Ildn  
MARANGONI SPALUDO LTDA • ME 	 1 a 6 
Valor lotai dos gastos com a Lictlaçáo modalidade Pregoo N 	035/2015, Fts 13 655,00 (treze mil, 
seiscentes e cinqüenta e once reais) 
Homologo a presente licaaats. 

CAPANEMA. 04 de 1111000 de 2015. 
UNDAMIR MARIA OE LARA DENAROIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N'824112015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇAO, 036 . MODALIDADE - Pregas 
Considerando que o procedimenlo licitatodo eat!. de acordo com es leis n°  10.520/02 e 

8086/93 e suas alleraoões, especialmente em seu alto° 43. homologo o Edital de licilaoSo 
modalidade Pregoo n°  036/2015. objelo, 	REGISTRO OE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
ESPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DA 
FROTA DE VEICULOS E MAQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO OE CAPANEMA • PR Em 
cumprirnento RO disposto no sr! 109, parágrafo 1 de lei 8 660 de 21 de Mnho da 1993, toma-se 
pUblico o resultada da Scitageo em eplgrafe, apresenleado °is) vencederIes) pea critério menor 
MOO por cem 

'matador 

RANCISCO NUNES GCS BANTCS 36564764951 	 1 016 
Valor total dos gastos com a ltcsacao modalblade Prep. N°  03612015, R$ 72002,00 (Selenta e 
Dos MI e Poo Resist 
Homologo optasse. 110114.1o. 

CAPANEMA. 0000 050500 do 2015 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

,(6126, 

F . 

/ 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA W8242/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

UCITAÇÃO.  037 -MODALIDADE . Preps 
Cookosndo roe o procedimento 101161010 ecta de acordo com as his n°  10520102 e 

800/93 esuas alleracoes, especialmente emseu arligo 43, homologo o Edital de Liciteclo 
modalidade Pregao n°  037/2015. obNIo. 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS FARMACEUTICOS NO PERTENCENTES A LINHA 6ASICA PARA DISTRBUIÇÃO 
PARA PACIENTES CARENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA OE SAUDE DE CAPANEMA 
PR Em cumprimento ao disposto no 051.109 paragraf o 1 da Lei soro, da 21 de Ionho de 1993, 
torna•se público o resultado de liolacdo em eplgrale, apresentando o(S) vencedor(es) pals cdtario 
macor preço por item 

Vonseceder 00 

EDIRLENE T. SCHMITZ E , 3, 7, 11, 12, 13, 17, 19, n, 29.32. 34. 36, 39, 4Z, 4:, 50, 52, 
SOUZA LTD, ME 53, 55, 58.02, 03, 65.88, 67, 60,71, 74, 79.80, 61.83.50 92, 

93, 90, 101, 103, 110, 115 e 103 

IRMAOS STORNIANN LTDA • ME 2. 4, 8, 14, 16, 15, 20. 21, 23, 24.25, 30, 33, 35, 37, 38.41, 44, 
45, 46, 48, 49, 51, 54.55, 57, 59, 61, 64, 70.73, 75, 77.78, 82, 
46, 90, 91.94, 95, 97, 95,99, 102, 104, 106, 105, 109.117 

,,'ANJOS FARMACIA E D D 9, 10, IS, H. 27, 28, 31, 40, 43, 60, 69, 72, 54. 85.87, 89, 
DROGARIA LTDA-ME 100, 105. 107, 111, 112.113, 114,116, 119,120 e 121 

Valor lotai dos gastos com a 001act0 modals:lade Pregle N°  037/2015 RS 33 50950 (Irinta e vos 
mil. oitocentos e nove tease on/inertia e oito centavos) 
Homologo a joesOilla Sollaglio. 

CAPANEMA Ode agOilo le 2015 
UNMADE MARIA OE IARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Municipio de Capanema - PR 

PORTARIA N'624312015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ATOADJUDICATORIO 
LICITAÇÃO 012 . MODALIDADE • Temada de preços 

CensIderando Sue o procedimento licitalOrto •614 de acordo coma lei IV 8666/93 e suas 
alleMOSS, esoeNalmente em seu amp 43. homologo o &JIM! de LIGIRESO modalidade Tomada de 
preços n°  0012015 e Adsidico, 013010 	CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA . PR, 
PARA A VIABILIZAÇÃO E CAPTAÇÃO DE RECURSOS FEDERAIS A FUNDO PERDIDO OU POR 
MEIO DE FINANCIAMENTOS E GESTÃO DE CONVENDS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
COM OS DIVERSOS MINISTÉRIOS, SECRETARIAS E CACAOS DO GOVERNO FEDERAL, 
ORIENTAÇÃO, CONFERENCIA, ACOMPANHAMENTO 00 PLANO DE AÇOES ARTICULADAS • 
PAR DO FNDE, E SERVIÇOS DE PRESTAÇÃO DE CONTAS NOS SISTEMAS ESPECÍFICOS Em 
sump/Menlo ao 01SpOSIo no 50.009, pardon/1e I da Lel 8688, de 21 de 1unho de 1993, torna.se 
público o resullado da licitaçno em epígrafe, apresenlantb o(s) venceder(es) polo alltrio menor 

eco,  

MASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA' LOP 
valor total dosgasios coma Ltmtaçaa modafteade Tomada de preços 	N°012/2015 RS 35 760,00 
(oino e Unto mil, selecenlos e sessenta reais) 
Homologo a presente holesao. 

CAPANEMA, 05 de agasto de 2014 
LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

Municlpio de Capanema — PR 

Sevar de Licit256cs 

21knoetplo ,1,,  (1,,,,,mum, - 14,i ;14o do Parrot& 
Ay P,,,,,,,t. du Sul, 1080,31,,,,,39,o, - 1'40,42 - 1.411,1a, 

PLIBLICAC:ÃOMIMESTRAL IIEF.jlte(MO PRESENCIAL N•01820J16 
013.1MYREGIST140 Ui: PlIEVOS IV1116 AQUISIOD DE PAVER, UR (S/NCRETO 
PARA U90 DA SECRETARIA DE, VIAÇÃO. 01111011 P. SERVIÇO: DO MUNICÍPIO U0 
CAPANEMA - PE Poronneeput tnalreneloe up emere honpolugadrap am roo d• Siolo do :Ole 

Gabriel Mao ()prim 
Promote 



06 
st 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA W627412015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO 048 . Modalidade Pregão 
Considerando qua o procedimento lidilalório está de acordo com as leis n° 10520/02 e n' 

8666/93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de Licitação 
modalidade Pregão n° 04812015 objelo 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS QUE COMPÕESI AS CESTAS BASICAS PARA DISTRIBUIÇÃO AS FAMÍLIAS DE 
TRABALdADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, 
FAMILIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTA00 DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM 
SITUAÇÃO DE DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIENCIA E FAMILIAS QUE SE ENCONTRAM EM 
SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE ENFRENTARAM NECESSIDADES 
BASICAS DE ALIMENTAÇÃO, 00 MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR. Em Pumprimenlo ao disposlo 
no are !Cg, parágrafo 1 da Ler 8686, de 21 de junho de 1993, torna•se público o resultado de 
legação em epierafe apresentando o s) vencedoties) per° acene menor preço orar item, 
Fornecedor lioo 	 I 
LAGEMANN 8 CIA LTDA 1, 2, 3,4, 5, 6, -i, g e 9 	 I 

Valor total dos gastos Cm a LICE3ÇâO modalgdade Pregão N° 04812015, R$ 114.440,00 (canto 
e viole e quatro mil, quatrocentos e quarenta reais)- 

Homologo a presente licitação, 
Capanema-PR 30 de outubro de 2015 

UNDAMIR MAR A DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Municipio de Capanema - PR 

PORTARIA DM6276/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 050 - Modalidade: Pregão 
Considerando que o procedimento licitalóno este de acordo com as leis n1  10.520/02 e n' 

8686193 e suas allerações, especralmenle em seu artigo 43, homologo o Edda' de Licilação 
modalidade Pregão n' 05012015, objeto 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PLANTAS ORNAMENTAIS. INCLUSO 0 PLANTIO, DESTINADAS AO USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA DE CAPANEMA - PR, Em cumprimento ao disposto no ad 109 parågralo 1 da Lei 0666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se publico o restilado da litilação em epigrafe, apresentando o(s) 
vencedoijes)yelo edlere) menor preço por item. 
... 
cornecõdcr 'lom  

!CO SERVICOSOE AJARDINAMENTO LTDA • EPP 1 ao 24 
Valor total dos gaslos com a licitação modalidade Pregão N°05012015, R$ 49548,30 (querena 

e nove mil, quinhentos e quarenta e oiro reais e hinta centavos) 
Homoicgoa presente lialaçåo 

Capanema • PR, 04 de novembro de 2015. 
LINDANIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

'4,' 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA W627712015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO 051 - Modalidade. Pregão 
Geniet:anda que o prcoedimenlo Imilarnno esle de acordo com as leis n° 10.520102 e n° 

43193 e suas alterações, especialmenle em seu ardgc 48 homologa o Edilal de Licileção 
modalidade Pregão n° 05111015, objelo 	AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÁNCIA NOVA DE 
SUPORTE BASICO TIPO 'A', EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÀO SESA 4342014 - APSUS - 
INVESTIMENTO TRANSPORTE SANITÁRIO - MODALIDADE FUNDO A FUNDO, E DOIS 
VEICULOS TIPO HATCH POPULAR NOVOS, SENDO JM DESTES EM ATENDIMENTO igi 
RESOLUÇÃO 2212015 • PROGRAMA VIGIASUS 2014, AMBOS PARA A UTILIZAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR 	Em cumprimento ao disposto no 80109, 
parágrafo I da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, torna•se »mo o resultado da lic4ane o em 
epgrale, apresentando o(s) vencedorces1 poloornerm ripor item, 
Fornecedor 	Í  Ilem 
INGA VEICOLOS LTDA 1 
PIRÂMIDE VEICULOS LTDA 2 e 3 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N' 0512015, R$ 205 4C0,00 
(duzernos e cinco mil e qualrocentos mais). 

Homologo a presenle licilação, 
Capanema 	PR, 05 de novembro de 2015, 

UNOAMIR MARIA DE LARA OSNARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema 

Setor de LicitaçOes 

- PR 

Munioinio do Nynne= 	Emodo do Pnronå 
Av Pnrieor de Seti n, I0S0- enpanormi - ['aroma -Centra 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N'012/2016 
OBJETURECISTRO DE PRECOS PARA AOUISICAO DE PAVF,R51 DE CONCRETO 
PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇÃO. OBRAM E MERVICOS DO 511.1NICf PIO DP 
CAPANEN1A 	PR Porin,rio,iii »bend. ,,,, pnu,vx liumolutmlim vin 05 dl, Mulo th. 2111 

(låmt Velje (lpnan, 

INIImirv 

Municipio de 

Setor 

Capanema - PR 

de Licitaçbes 

DISPENSA DE LICITAÇA0 P 012/2015. 

CONTPATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM FORNECIMENTO 
DE VEial.OS, DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICtP10 DE 
CAPANEMA - PR ATÉ AS ESCOLAS DA 2CMA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, em conformidade 
com onciso IV do artigo 24 da lei 8.666/93. 

Capanema.Pr, 30/1012015, 

EXTRATO DE CONTRATO P 156/2015 
Processo dispensa P 012/2015 

Data da Assinatura, 	30/10/2015, 
Contratante: 	Muddirme de Capanema-Pr 
Contratada' 	CHICOSTUR TRANSPORTE _TOA. 
Obreto:CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESRKIALIZADA 	PARA 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS, COM 
FORNECIMENTO DE VEICULOS, DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA IONA RUDI DO 
muNICiP10 DE CAPANEMA 	PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLASNUCLEALIZADAS. 
Data Initial de vigência 30/1012015, Jd:d rural de vigénua 28,111/2015 
Valor total: RS 13.930,00 (trete nal, malm e hia mais) 

EXTRAIO DE CONTRATO NP 157/2015 
Processo dispensa P 012/2015 

Data da Assinatura 	30/102015, 
Contratante: 	Muricípio de Capanema-Pr 
Contatada 	LETICM TREVISAN. 
Objeto:CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS, COM 
FORNECIMENTO DE VEICULOS, DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL CO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PA ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 
Data Initial de vigencia 30/109015, data rim de vigencia 28/11/2015. 
Valor (Mal: RS 368,00 (trezentos e sessenta e oito rem). 

EXTRATO DE CONTRATO P 1580015 
Precesso deeensa N° 012/2015 

Da.5 da AssInatia' 	30/1012015. 
Contra:ante: 	Municipm de Capanema-Pr. 
Contra:ada 	VIACAO IGUACU LTDA, 
Objeto:CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA ESPECIAU2ADA 	PARA 	PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS, 	COM 
FORNECIMENTO DE VEÍCULOS, DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA 20NA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PA ATE AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 
Data Inidal de vigéncia 30/102015, data final de vigEncia 18/11/1015 
Valor total: RS 11.940,00 (onze mil, novecentos e quarenta reais(, 

tindareir Maria de tara Denanlin 
Prefeilã Municipa' 

Município de Capanema -R P 

Setor de Licitaç'óes 

Município de Capanema - Esirillo do Kaua 
Av. Poract da Saum. 1080- Capaneme - Pc run l - Crium 

PUBLICAÇÃO TRLVES7RAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N'013/2015 
OBJETRECISTRO IA PREÇOS PARA AQUISIlllí0 DE APTEPATI le, DE CIMENTO 

PARA USO DIS SECRETARIAS DE ACRILCULTURA E ME1()IMBIENTE, E VIAÇÀO 

OBIU E 	El(VII,Xkl URBANDS DE L'APANEXIA • PR 	Permanooem inaltereloe lx, 
preços hamologadoa em 30 de Aha I de 2015. 

Gabriel Felipe Cipria ni 
Prege•Lro 

Município 

Setor 

de Capanema - PR 

de LícitaçÃes 

%vipa de enpunema - Esunlo do Paraná 

A), Plaga de SOLUEI, 1080- CEIIIEMPEI1E1 - brann - Contrn 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF: PREGÃO PRESENCIAL 111°011/2015 
OBJETO;DEDIETDD 	DE 	PREÇOS 	PARA 	CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 

ESPECIALIZADA X11 EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS MÁQUINA PARA USO 
DAS SECRETARIAS DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS. E DE EDUCAÇÃO 
CULTURA E ESPORTES 08 CAPANEMA - P11 	Nriminerem innherad*, na precos 

homologados ,mi OD do Vaio de 2011 

Gåra,: Filipe CiprIani 

Pregoeira 

Município de 

Setor 

Capanema - PR 

de Licitações 

Municipio de Capanema - Eolado du Famna 
Av. Parigot de Smiti), I080- Copaneina - Parano - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N°015/2015 

OBJETO:REGISTRO 	DR 	PREÇOS 	PARA 	AIWISICh 	DE 	MATERIAIS 	DE 

CONSTRUÇÃO, MATRRIAIS ElkPII ICOS E ACABAMENTO 	EM GERM, PARA USO 

DA ADMINISTRACÀO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR. Permanerem inalterados os 

precoa homologados em 06 de Maio de 2010. 

Gabriel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

,r4.7;3, 

( 

?' 

-:-/7  

Municipio de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Munimpio de 1‘,,i poema - Emdo do Parana 

Ad Parígoi da Sutla, SOM- Cd amma] - Panel - renta 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP: PRECÃO PRFSENCIAL N°03512015 
OBJETOBF,GISTRO DF, PREÇOS PARA IIIIIISICAO DE EXTINTORES, ;\ BASE DE TROCA, 

PARA LITHEACAO NAS EDIPICACOES BGIILICAS E NA MUTA DE VEÍCULOS E 

MAQUINAS PERTENCENTES AO MIJNIGIPIO DE CAPANEMA' PR. Perrnanacern inalterados 

us orpçoa humologodue HI 01 de Ageído de 201 5. 

Gabnel Felipe Cipriani 

Pregoeiro 

V 

q!íÍr ,f Ai 

,.., 

/ 

Municipio de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Miduripia de Capanema - Paulo do Para na 

Av Parigot de Souza, RIK,- rapa nem - Panin'd - Centrn 

PUBLICACÃO TRIMESTRAL REF: PREG.ÃO PRESENCIAL N°036/1015 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAC;10 DE ESPRESA ESPECIALKADA 

PARA EXECI;('..k0 DE SERVIÇOS DE I,AVAi I EM COMPLETA 01 ROTA DE VEÍCULOS E 

ILIIIIJINAS PERTENCENTES AO MUNICIPIO DE 1.'2,1NENL‘ 	PR Perinanoaim nalterados 

os ç reçat bornologados em 115 de Agomo (le dell 

Gabul Fr lye Cipriani 

Pr,goeiro 

X' 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

M on icipio ds Capnema - 6•:ado do Parad 

Av Parigot dr .ouza, 'AIKi- Cananeam - Parona - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL PEP: PREGA° PRESENCIAL 19°037/2015 

OBJETO:RF,GISTRO DE PRECON PARA AQUISICJIO DE PRODUTOS FAINACEUI1COS 

NAO PERTENCENTES A LINHA BÁSICA PARA DISTRIBUICAO PARA PACIENTES 

CARENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DF, SAODE, DE CA PAN ElI{A PR Permanecem 

inalterados 11,; precos homologados em 05 de Ago;to de 2015. 

Gabriel Fellpe ()ram 

Progorin 



Munidpio de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Munichuo de Capanema - Estado do Paraná 

Av Parigot Souza, 108C- Capone - Paraná -Centra. 

PUBLICAÇÃO TBIZSTRAL REJ' PREGÃO PRESENCIAL N°04712015 
011.1110:11ECISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, 

INCLUSO O PLANTIO, DESTINADAS AO USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 

CAPANEMA PR. 

Permanecem inalterados os preços homologados em 4 de novembrode 2015. 

Luciano Darochowicz 

Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitayies 

htuucipio do Capanema - Rodado do Paraná 
Av.Parigot de Seum,1080- Capanema -Paraná -ântro. 

PUBLICAÇÃOTRESIKER:PREGÃOPESENCIALY0472e15 

OBdgfŒRRGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRISA ESPECIAUZADA 
PARA MINISTRARIIOILASIAULAS DE CURSOS DIVERSOS DESTINADOS AOS USUÁRIOS 
DOS PROGRAIS PAIE, SCFV, ACE8SUAS, ACEPETI, BPC NA ESCOLA, IGD -SUAS 0100 
- BOLSA FOUI& EXECUTADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPAREI -PR. 
Permanecem inalterados os precos homologados em 20 de outubro de 2010. 

Lueiano Derochmeici 
Progoeire 

AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL N° 00412016 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 

Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial 0°00412016. 

Tipo de Julgamento: Menor preço por item 
Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 

RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICiP10 DE CAPANEMA - PR 

ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, 

POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

Valor. ES 1.521.966,66 (um núuoão, quinhentos e vinte um mil, novecentos e 

sessenta e seis reais e dezesseis centavos) 

Abertura das propostas: 14:00 heras do dia 22 de Fevereiro de 2016. 

Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Solva, 1080- Capanema - Paraná -Centro. 

Dentais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado mu horário 

normal de expediente e no site vinvw.capanemapr.gov.br. 

Capanema-PR, 5 de fevereiro de 2016. 

Luciano Dorochowicz Pregoeiro 

O 	1 3'3 

Municipio de Capanema— PR 

Setor de licittçaes 

Munidpio de Capanema - Estado do Paraná 
Av, Parigot de Sem, I080- Ca pauma -Paraná -Cain. 

PUBLICAÇÃOSIESTRÁLREFAMPRESENCLILY035/2015 

OBJETORECISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EXTINTORES, A BASE DE TROCA 
PARA UTILIBAÇÃO NAS EDIFIÇÃÇOES PÚBLICAS E NA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DR CAPANEMA • PR. Permanecem inalterados 
os preás homologados em OÍ de Agosto de 2015. 

LucianoDorochoviic/ 
Pregoeiro 

Município de Capanema —PR 

Setor de licitaçâss 

Municipio de Capanema - Estado do Paraná 
Av. Paligm de Sou, 1080- Caoanema - Paraná -Centra 

PUBLICAÇÃOTBESEREf:PREOPRESENCIALY 036/2015 

OBJETOREGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE ESPRESA ESPECIALP/ADA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MAQUINAS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DF, CAPANFBIA • PR. Permaccon id [endos 
os lump homologados em 05 de Agosto de BO1B. 

Luciano Dorochnica 

Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Lieitações 

Município de Capanema - Estado do Paraná 

Av. Parigot de Sauva, 1080- Capanema - Paraná - Conta. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL Re' PREGÀO PRESENCIAL 048/2015 
OBJETOREGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPQEM AS 

CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO AS FAMILIAS DE TRABALHADORES QUE SE 

ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL. FAMÍLIAS QUE POSSUEM 

CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM SITUAÇÃO DE 

DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIÉNCIA E EMBUAS QUE SE ENCONTIWA EM 

SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE ENFRENTARAM 

NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. 

Permanecem inalterados os preços homologados em 80 de outubro de 2015. 

Luciano Dnrochniziez 

Pregoeiro 

06 
MUNICÍPIO DE PLANALTO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
"PREGÃO PRESENCIAL" N° 001/2016 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com 
base na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e, subsidiariamente, à Lei 
n° 8.666/93, Lei Complementar n° 123 e complementares, em sua sede 
sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, fará realizar Licitação na 
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 001/2016, conforme 
descrito abaixo: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação 
de serviço de profissional médico, objetivando o desenvolvimento de 
açôes executadas pela Secretaria de Saúde deste Município de 
Planalto. 
DATA DA ABERTURA: 22 de fevereiro de 2016- às 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário 
de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PLANALTO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

"PREGÃO PRESENCIAL" N° 002/2016 

MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com 
base na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e, subsidiariamente, á Lei 
n° 8.666/93, Lei Complementar n° 123 e complementares, em sua sede 
sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, fará realizar Licitação na 
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 00212016, conforme 
descrito abaixo: 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visando a prestação de 
serviço de arbitragem de campeonato municipal de futebol suíço, a ser 
realizado pela Secretaria Municipal de Esportes deste Município de 
Planalto. 
DATA DA ABERTURA: 22 de fevereiro de 2016- às 14:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário 
de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PLANALTO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

"PREGÃO PRESENCIAL" N° 003/2016 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com 
base na Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto 
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e suas alterações, 
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, 
em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar 
Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 003/2016, 
conforme descrito abaixo: 
OBJETO: Aquisição de climatizador de ar, destinado a Secretaria de 
Assistëncia Social deste Município de Planalto. 
DATA DA ABERTURA: 23 de fevereiro de 2016 - às 09:00 homs. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações cm horário 
de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 



Município de Capanema— PR 

Setor de lici4Bes 

Município de Cap aura - Estado do Pansi 
As. Pangos de Som, 10SR- Cijassems - Pad - Cemso. 

PlIBLIGICÀO TREWESTICIL REE: PREGO ?REM:NO.4LN Ifl/1015 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇA0 DE PLANTAS ORNAMENTAIS, INCLUSO O 

PLANTIO, DESTINADAS AO USO DA ADMINIMAÇAO PUBLICA DE CAPANEMA PR 

Perronriem iilshersdos os preços honolop.dos em d de novembro de 2015 

Lucia) Dorochnia 

Psegotiso 

Município de Capanema— PR 

Setordelcitaçiíes 

Municipio de C3[181121- Estado do Pand 
As. Pmigoi de Som. I 080- Capassema - Pasá -Centro. 

PUBLIC,ICk ZOEM REF.: PREGOO PRESENCEILAIZ/101J 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARO CONTRATAÇA0 DE ESPRESA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇA0 DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS 

PERIENCEWES AO NOICÍPIO DE CAPANEMA PR. Peremem mierados os porras homologados 

em OS de Agosto de 2015. 

besom] Domehmsiel 
Prepiso 

• 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Loges 

Mosidpio de Capassms - Estado do Patauá 

As. Parigot de Som, ISSO- Capanema - Rad -Centro. 

KBLICAÇÂO TRIESTRA RE: PREGÃO PPESENCIAL 041n01; 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇ ÁO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

MINISTRAR HORASIALBAS DE CURSOS DIVERSOS DESTINADOS AOS USUÁRIOS DOS 

PROGRAMAS PAIF, SCFV, ACESSUAS, AMPEL BPC NO ESCOLA, IÃO - SUAS E IGD - BOLSA 

FAMILIA, EXECLIADOS ATRAVES DA SECRETARIA DA EMÍLIA E DESENVOLMENTO SOC1AL 

DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR.  
Pausen állemdos os mos homologados em R1 de oulubm de 2015,    

Mi° Dosochoáz 

?repen 

Municipio de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°07712016 
Pogo Prosencial N°0230016 
Data da Assinatura: 	10105201J 
Contratante 	Municipio de Capaneina-Pr. 
Contratada 	MODELO PNEUS LTDA, 
ObtemAQLISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS, PROTETORES PARA CAMINHÕES, MAQUINAS 
PESADAS E VEICULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
Valor total RS18.410,00 (dezoito mil, quairocemos e quarenta mals). 
Lindandr Mad de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

000136 

13 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 07612016 
Predio Presencial Na 02312016 
Data da Assinatura: 	101052016. 
Contratante 	Municipio de Capa: ema-Pr. 
Contratada: 	1 F EVANGELISTA COM. DE PNEUS • ME. 
Objeto AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS, PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS 
PESADAS E VEICULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSA DO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, 
Valor total: RS263.036011 (duzentos e sessenta e tres mil e ointa e seis reais). 
Lindanui Maria da Iara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

'RATO DO CONTRATO NIL 07112016 
pio Presencial NÉ 02012016 

Data da Assinatura 	10/052016. 
Contratara 	Municipio de Capanema-PR. 
Contratado 	A. R. FASOLO ENGENH ARIA LTDA 
Obiem CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARAPRESTAÇÂO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINACÃO PÚBLICA DE CAPANEMA PR. 
Valor rota) 0549 20000 (quarenta e nove mil e duzemos ruis) 
!andam Mana de Lua Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Mimicipio de Capanema- Estadu du Pand 
Av Pangot de Solo, 10S0- Caparema - Maai - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 012/2015 

OBJETHRIISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PAVERS DE CONCRETO PARA USO 
DA SECRETARIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR 
Perinaneeeminakerados os preçoshoinologados em 05 de Maio de 2015. 

Estacar Dorochowicz 
Pregocuo 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Mmicipio de CaptIlle1113 Estado do Parar 
Av. Pa igot de SOM, 1080- Capanema - Parma - Cenno. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL 01311015 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA 
USO DAS SECRETARIAS DE AGRILCULIRA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA • PR. Permanent]] inalierados os preços homologados em 30 
de Abril de 2015. 

Luciano Doroehowoz 
Pregoeiro 

MS> 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capaaeina - Estado do Pampa 
Av. Paiigut de Sawa, ION- Capareina - Kruid - Centra. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REE: PREGÃO PRESENCIALN11015 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
EXECUÇÃO DE SER VIÇOS DE HORAS MAQUINA PARA TM DAS SECRETARIAS DE 
VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, EDE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE 
CAPANEMA • PR. kaaien inalterados us preços lioniulogadus em 06 de Maa) do 2015. 

Luim Donshoera 
Pregoetto 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Caparatina - Estado do Parara 
Av. Nipt dr Som, 120- Capareira - Pardrá - Genk°. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REE: PREGÃO PRESENCIALN115/2015 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, 
MAli/RIAIS ELÉTRICOS E ACABAMENTOS EM GERM. PARA USO DA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. Perinameen álteados os paços homologados em 06 de Maio de 
2015, 

Dictum Doroehowiet 
Pregocino 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Muricípio de eapanenia -Estado do Patroa 
Av. Pangos de Boud, 	Capanerai Parara 

PUBLICAÇÃO IRIMESTRAL REE: PREGÃO PRESENCIAL N°011/2011 

OBIETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EXTINTORES, Ã BASE DE TROCA, PARA 
UIILIZAÇÃO NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS E NA PODIA DE VEICLLOS E MÁQUINAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. Rammen inalterados os preços homologados 
em 04 de Agosto de 2015 

Imam Doroehowiez 
Pagina 
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